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Visão de Sorocaba através da Serra de São Franciso (foto maior), onde técnicos trabalham para consertar adutora rompida.
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Com a estiagem verificada
desde o final da tarde de quarta-
feira (04/01), o trabalho de re-
cuperação da principal adutora
da cidade - que se rompeu na ma-
drugada de terça-feira, depois de
um deslizamento de terra e pe-
dras – avançou de forma signifi-
cativa, fato que permitiu ao di-
retor-geral do Saae, Pedro Dal
Pian Flores, estabelecer uma pre-
visão para o término dos servi-
ços.

“Conseguimos finalizar a
montagem da estrutura em for-
ma de arco, que deverá substi-
tuir o trecho da adutora compro-
metido com o deslizamento, e
neste momento estamos desen-
volvendo a construção da estru-
tura de aço e base de concreto,
que vai dar sustentação a esse

arco, num avanço significativo
dos trabalhos, o que nos permite
fazer uma previsão de término
das intervenções e colocação da
adutora novamente em carga até
o início da tarde de sábado (07/
01)”, destaca Dal Pian.

Ainda de acordo com o di-
retor-geral da autarquia, após a
recuperação da adutora, o Saae
vai precisar de pelo menos doze
horas para recolocar o sistema
de abastecimento de água no-
vamente em estado de norma-
lidade, “visto que temos de obe-
decer as etapas de chegada da
água até a Estação de Tratamen-
to de Água ‘Dr. Armando
Pannunzio”, no Cerrado, depois
de percorrer os catorze quilô-
metros de adutora; o processo
de tratamento e a distribuição

da água nos 45 reservatórios
existentes na cidade”.

Defesa Civil

Os agentes da Defesa Civil
continuam o trabalho de cadas-
tramento e atendimento às famí-
lias que tiveram suas casas
danificadas pelas águas das chu-
vas. Nesta quinta-feira (dia 5) foi
realizada a entrega de uma parte
do material, que estava prevista
para acontecer na quarta, o que
não foi possível por causa da
chuva, que não deu trégua nesse
dia.

O coordenador de Defesa
Civil, João Paulo Corrêa, expli-
ca que todas as ocorrências se-
rão verificadas e atendidas con-
forme as necessidades de cada

família. Para entrar em contato
com a Defesa Civil, o cidadão
pode ligar para o número 199.

Abrigo Público

Dois abrigos públicos foram
preparados pela Prefeitura para
alojar as famílias atingidas pelas
chuvas. O Serviço de Obras So-
ciais (SOS) abrigou 60 pessoas
atingidas pelas chuvas em suas
dependências, da noite de quarta
para quinta-feira. A Escola Mu-
nicipal “Norma Justa Dallara” foi
transformada em Centro de Aten-
dimento Emergencial, como pon-
to de apoio para os moradores do
bairro, e abrigou 88 pessoas da
noite de quarta para quinta. Du-
rante o dia, a escola oferece café
da manhã, almoço e jantar.
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A Prefeitura de So-

rocaba inicia a distri-
buição dos 209.975
carnês do Imposto Pre-
dial e Territorial
Urbano (IPTU) e
da taxa de remo-
ção de lixo a par-
tir do próximo
dia 15.

Os documen-
tos serão entre-
gues pelos Correi-
os, observando-se
os Códigos de
Endereçamento
Postal (CEP) dos
contribuintes,
conforme cons-
tam nos Registros
Imobiliários das resi-
dências.

Os munícipes esta-
rão recebendo o valor
do IPTU atualizado em

6,364%, conforme o
Índice de Preços ao
Consumidor Amplo –
Especial (IPCA-E) do

IBGE, do período de
dezembro de 2004 a
novembro de 2005, que
trata de uma correção
acumulada nos últimos
12 meses.

A Secretaria de Fi-
nanças (SEF) estima
que a receita proveni-
ente de impostos mu-

nicipais em 2006 fique
em torno de R$ 41,8
milhões, lembrando
que 5,3 mil  contribu-
intes estão isentos do
IPTU, entre os quais

incluem-se aposenta-
dos ou pensionistas
que recebem até dois
salários mínimos e
possuem um único
imóvel e nele residem,
e que requereram tal
isenção.

O jornal Municí-
pio de Sorocaba e os
órgãos da imprensa
local já divulgaram a
tabela com as datas de
distribuição dos car-
nês , também disponí-
vel no site
www.sorocaba.sp.gov.br,
de acordo com o CEP
do contribuinte.

Nessa tabela cons-
tam os respectivos pra-
zos de vencimento da
parcela única, que ga-
rante ao contribuinte um
desconto de 5% sobre o
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valor, e ainda as datas para
aqueles que optarem pelo
pagamento parcelado.

Os contribuintes que
não receberem seus
carnês nos prazos
indicadas na tabela de-
verão requerer a 2ª via
na Sala de Atendimen-
to ao Munícipe (SAM),
no andar térreo do Paço
Municipal, entre 10h e
16h, munidos do carnê
do exercício anterior
(2005). O atendimento
somente é feito ao pro-
prietário do imóvel,
compromissário ou pro-
curador legal.

Confira as datas de
entrega dos carnês

na página 24 ou
no site da Prefeitu-

ra de Sorocaba:
www.sorocaba.sp.gov.br

������������

����������	
����
��������	��������������
���	���	��
A Diretoria de Saúde

Coletiva e Seções de Vi-
gilância Epidemiológica
e Prevenção de Zoonoses
da Secretaria de Saúde
(SES) recomenda à popu-
lação evitar contato com
as águas de enchente e en-
xurrada, devido ao risco
de contaminação pela
leptospirose. Durante a
semana, técnicos visita-
ram bairros onde foram
registrados alagamentos
no início da semana e para
passar orientações sobre
medidas preventivas.

Entre as recomenda-
ções, os moradores foram
informados da importân-
cia de promover a limpe-
za e higienização das ca-
sas com hipoclorito de
sódio. O produto é distri-
buído nas regiões afetadas
pelos alagamentos e os
moradores recebem fo-
lhetos informativos.

Doença infecciosa
aguda, a leptospirose é

causada pela bactéria
Leptospira interrogans,
presente na urina de ratos,
e provoca danos aos rins
e ao fígado. Na sua for-
ma mais grave, pode cau-
sar icterícia, insuficiência
renal e hepática, menin-
gite e, se não for tratada,
pode levar à morte.

A contaminação
ocorre quando a bactéria
eliminada na urina do rato
penetra através da pele e
das mucosas (olhos, na-
riz, boca) ou por meio da
ingestão de água e ali-
mentos contaminados. A
presença de pequenos
ferimentos na pele facili-
ta essa penetração. O ser
humano não é considera-
do um transmissor da do-
ença.

Os moradores das áre-
as inundadas nos últimos
dias usar proteção (luvas
e botas) quando não for
possível evitar o contato
com a água das chuvas.

O mesmo cui-
dado deve ser
adotado ao
limpar as casas
e no contato
com a lama.
Esta medida é
indicada por-
que a bactéria
causadora da
leptospirose
consegue re-
sistir vários
dias nestas
condições.

ManifestaçãoManifestaçãoManifestaçãoManifestaçãoManifestação
da doençada doençada doençada doençada doença

Quem teve contato
com água ou lama de en-
chente nos últimos dias,
deve ficar atento à mani-
festações de febre alta,
sensação de mal estar, dor
de cabeça constante e
acentuada, dor muscular
intensa, cansaço e calafri-
os. Ao apresentar esses si-
nais, recomenda-se pro-
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curar uma unidade de
saúde e comunicar ao
médico.

Os sintomas  apare-
cem entre dois e 30 dias
após a contaminação,
sendo o período de incu-
bação médio de dez dias.

Também são fre-
qüentes dores abdomi-
nais, náuseas, vômitos e
diarréia, podendo levar à
desidratação. É comum
que os olhos fiquem
a c e n t u a d a m e n t e
avermelhados e alguns

doentes apresentem tosse
e faringite.

A partir do terceiro dia
de doença pode surgir ic-
terícia (olhos amarelados)
nos enfermos que apresen-
tam casos mais graves (cer-
ca de 10%). Nesse grupo,
aparecem manifestações
hemorrágicas (em nariz,
gengivas e pulmões) e o
funcionamento inadequa-
do dos rins, o que causa di-
minuição do volume
urinário e, às vezes, total
suspensão da urina.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 2.119/99)
LEI  Nº 7.593,

DE  05  DE  DEZEMBRO  DE  2 005.

(Dá nova redação aos artigos 6º e 18, da Lei nº 4.412,
de 27 de outubro de 1993 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 303/2005 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 6º, da Lei nº 4.412, de 27 de outu-
bro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º - A pena de multa consiste no recolhimento
aos cofres públicos dos seguintes valores:
 I - de 1/4 do valor da taxa inicial até 01 vez o valor
da mesma - para infrações de natureza leve;
 II - acima do valor da taxa inicial, até 10 vezes o
valor da mesma - para infrações de natureza grave;
 III - acima de 10 vezes o valor da taxa inicial, até
50vezes o valor da mesma - para infrações de nature-
za gravíssima”. ( N.R.)
Art. 2º - O artigo 18, da Lei nº 4.412, de 27 de outu-
bro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18 - Ficam estabelecidas taxas de fiscalização
de serviços diversos  referentes às ações de Vigilân-
cia Sanitária, conforme Anexo I que faz parte inte-
grante desta Lei.
 § 1º - Fica concedido um desconto de 50% (cinqüenta
por cento) do valor da taxa inicial, aos estabeleci-
mentos previstos nesta Lei, quando da necessidade

Tabela de Compatibilização CNAE / Taxas/2006

CÓDIGO DESCRIÇÃO           TAXA
01- Indústria de Alimentos Código Valor

1422-2/03 Refino e outros tratamentos do sal 9.1.1 R$ 1.532,30
1521-0/00 Processamento, preservação e produção

de conservas de frutas 9.1.1 R$ 1.532,30
1522-9/00 Processamento, preservação e produção de conservas

de legumes e outros vegetais. 9.1.1 R$ 1.532,30
1531-8/00 Produção de óleos vegetais em bruto 9.1.1 R$ 1.532,30
1532-6/00 Refino de óleos vegetais 9.1.1 R$ 1.532,30
1533-4/00 Preparação de margarinas e outras gorduras vegetais e

de óleos de origem animal não comestíveis 9.1.1 R$ 1.532,30
1543-1/00 Fabricação de sorvetes 9.1.1 – por indústrias

R$ 1.532,30
9.1.9 – por sorveterias

R$    612,92
1551-2/01 Beneficiamento de arroz 9.1.1 R$ 1.532,30
1551-2/02 Fabricação de produtos do arroz 9.1.1 R$ 1.532,30
1552-0/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados 9.1.1 R$ 1.532,30
1553-9/00 Produção de farinha de mandioca e derivados 9.1.1 R$ 1.532,30
1554-7/00 Fabricação farinha de milho e derivados exceto óleos. 9.1.1 R$ 1.532,30
1555-5/00 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e fabricação

de óleos de milho 9.1.1 R$ 1.532,30
1559-8/00 Beneficiamento, moagem e preparação de outros

produtos de origem vegetal 9.1.1 R$ 1.532,30
1561-0/00 Usinas de açúcar 9.1.1 R$ 1.532,30
1562-8/01 Refino e moagem de açúcar 9.1.1 R$ 1.532,30
1562-8/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 9.1.1 R$ 1.532,30
1562-8/03 Fabricação de açúcar de Stévia (stevisideo) 9.1.1 R$ 1.532,30
1571-7/02 Torrefação e moagem de café 9.1.1 R$ 1.532,30
1572-5/00 Fabricação de café solúvel 9.1.1 R$ 1.532,30
1581-4/01 Fabricação de pães, bolos e equivalentes industrializados 9.1.1 R$ 1.532,30
1581-4/02 Fabricação de produtos de padaria, confeitaria e

pastelaria exceto industrializada 9.1.8 R$ 612,92
1582-2/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 9.1.1 R$ 1.532,30
1583-0/01 Produção de derivados do cacau e elaboração de

chocolates 9.1.1 R$ 1.532,30
1583-0/02 Produção de balas e semelhantes e de frutas cristalizadas 9.1.1 R$ 1.532,30
1584-9/00 Fabricação de massas alimentícias 9.1.1 R$ 1.532,30
1585-7/00 Preparação de especiarias, molhos, temperos e

condimentos 9.1.1 R$ 1.532,30
1586-5/00 Preparação de produtos dietéticos, alimentos para

crianças e outros alimentos conservados 9.1.1 R$ 1.532,30
1589-0/02 Fabricação de pós alimentícios 9.1.1 R$ 1.532,30
1589-0/04 Fabricação de gelo comum 9.1.1 R$ 1.532,30
1589-0/05 Beneficiamento de chá, mate e outras ervas para infusão 9.1.1 R$ 1.532,30
1589-0/99 Fabricação de outros produtos alimentícios 9.1.1 R$ 1.532,30

de recolhimento da taxa de renovação de licença.
 § 2º - Os valores das taxas previstos nesta Lei serão anual-
mente corrigidos pelo índice IPCA-E do IBGE” ( N.R.)
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de dezembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

N.R.: A presente Lei sob nº 7.593, de 05 de
dezembro de 2005, está sendo republicada com o
          ANEXO, devidamente atualizado para o

exercício de 2006.

02- Indústria de Água Mineral
1594-6/00 Engarrafamento e gaseificação de águas minerais 9.1.2 R$ 1.532,30

03- Indústria de Aditivos para Alimentos
1589-0/03 Fabricação de fermentos, leveduras e coalhos 9.1.1 R$ 1.532,30
2419-8/00 Fabricação de outros produtos inorgânicos 9.1.1 R$ 1.532,30
2429-5/99 Fabricação de outros produtos químicos orgânicos 9.1.1 R$ 1.532,30

04- Industria de Embalagens de Alimentos
2131-8/00 Fabricação de embalagens de papel 9.1.1 R$ 1.532,30
2132-6/00 Fabricação de embalagens de papelão inclusive a

 fabricação de papelão corrugado 9.1.1 R$ 1.532,30
2481-3/00 Fabricação de Tintas, Vernizes, esmaltes e lacas 9.1.1 R$ 1.532,30
2522-4/00 Fabricação de embalagem de plástico 9.1.1 R$ 1.532,30
2612-3/00 Fabricação de embalagens de vidro 9.1.1 R$ 1.532,30
2642-5/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 9.1.1 R$ 1.532,30
2649-2/99 Fabricação de outros produtos cerâmicos não refratários

para usos diversos 9.1.1 R$ 1.532,30
2891-6/00 Fabricação de embalagens metálicas 9.1.1 R$ 1.532,30

05- Indústria de Correlatos / Produtos para Saúde
2454-6/00 Fabricação de materiais para usos médicos, hospitalares e

odontológicos 9.1.4 – para R$ 1.532,30
 fabricação
9.1.6 – para R$ 1.072,61
unidades de
esterilização

2519-4/00 Fabricação de artefatos diversos de borracha 9.1.4 R$ 1.532,30
3310-3/01 Fabricação de aparelhos, equipamentos e mobiliários

 para instalações hospitalares, em consultórios médicos
e odontológicos e para laboratórios 9.1.4 R$ 1.532,30

3310-3/02 Fabricação de instrumentos e utensílios para usos
 médicos, cirúrgicos, odontológicos e de laboratórios 9.1.4 R$ 1.532,30

3310-3/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral -
 inclusive sob encomenda 9.1.4 R$ 1.532,30

3340-5/03 Fabricação de material óptico 9.1.4 R$ 1.532,30
06- Indústria de cosméticos, produtos de higiene
e perfumes

2149-0/01 Fabricação de fraldas descartáveis e de absorventes
higiênicos. 9.1.4 R$ 1.532,30

2473-2/00 Fabricação de artigos de perfumaria e cosméticos 9.1.4 R$ 1.532,30
3697-8/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 9.1.4 R$ 1.532,30

07- Indústria de Saneantes Domissanitários
2461-9/00 Fabricação de inseticidas 9.1.4 R$ 1.532,30
2462-7/00 Fabricação de fungicidas 9.1.4 R$ 1.532,30
2463-5/00 Fabricação de herbicidas 9.1.4 R$ 1.532,30
2469-4/00 Fabricação de outros defensivos agrícolas 9.1.4 R$ 1.532,30
2471-6/00 Fabricação de sabões, sabonetes e detergentes sintéticos 9.1.4 R$ 1.532,30
2472-4/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 9.1.4 R$ 1.532,30

08- Indústria de Medicamentos
2414-7/00 Fabricação de gases industriais 9.1.4 R$ 1.532,30
2452-0/01 Fabricação de medicamentos alopáticos  para uso humano 9.1.4 R$ 1.532,30
2452-0/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para

uso humano 9.1.4 R$ 1.532,30
2453-8/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 9.1.4 R$ 1.532,30

09- Indústria de Farmoquímicos
2451-1/00 Fabricação de produtos farmoquímicos 9.1.4 R$ 1.532,30

10- Indústria de Produtos e Preparados Químicos
Diversos / Precursores

2491-0/00 Fabricação de adesivos e selantes 9.1.3 R$ 1.532,30
2494-5/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 9.1.1 R$ 1.532,30

11- Atividades de Embalagem
7492-6/00 Atividade de envasamento e empacotamento por conta

de terceiros 9.1.3 R$ 1.532,30
12- Depósito de Produtos Relacionados à Saúde

6312-6/02 Outros depósitos de mercadorias para terceiros 9.1.7
Paraalimentos

R$612,92
9.1.17
Para drogas
e outros

R$ 459,69
6312-6/03 Depósitos de mercadorias próprias 9.1.7

Para
alimentos

R$ 612,92
9.1.17
Para drogas
 e outros

R$ 459,69
13- Comércio Atacadista de Alimentos

5131-4/00 Comércio atacadista de leite e produtos do leite 9.1.7 R$ 612,92
5132-2/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas

 beneficiados 9.1.7 R$ 612,92
5132-2/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 9.1.7 R$ 612,92
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5133-0/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos 9.1.7 R$ 612,92

5133-0/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 9.1.7 R$ 612,92
5134-9/00 Comércio atacadista de carnes e produtos de carne 9.1.7 R$ 612,92
5135-7/00 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 9.1.7 R$ 612,92
5136-5/01 Comércio atacadista de água mineral 9.1.7 R$ 612,92
5136-5/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 9.1.7 R$ 612,92
5136-5/99 Comércio atacadista de outras bebidas em geral 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/02 Comércio atacadista de açúcar 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/05 Comércio atacadista de massas alimentícias em geral 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/06 Comércio atacadista de sorvetes 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/08 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas,

bombons e semelhantes 9.1.7 R$ 612,92
5139-0/99 Comércio atacadista de outros produtos alimentícios 9.1.7 R$ 612,92

14- Comércio Atacadista de Correlatos / Produtos
para Saúde

5145-4/03 Comércio atacadista de instrumentos e materiais
 médico-cirúrgico-hospitalares e laboratoriais 9.1.16 R$ 459,69

5145-4/04 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 9.1.16 R$ 459,69
5145-4/05 Comércio atacadista de produtos odontológicos 9.1.16 R$ 459,69
5169-1/02 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos odonto-médico-hospitalares e
laboratoriais suas peças e assessórios 9.1.16 R$ 459,69
15- Comércio atacadista de cosméticos, produtos
de higiene e perfumes

5146-2/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria 9.1.16 R$ 459,69

5146-2/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 9.1.16 R$ 459,69
16- Comércio atacadista de Saneantes Domissanitários

5149-7/01 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar 9.1.16 R$ 459,69

5154-3/01 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos
fertilizantes e corretivos do solo 9.1.16 R$ 459,69
17- Comércio Atacadista de Medicamentos

5145-4/01 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos
de uso humano 9.1.10 com

fracionamento
R$ 612,92

9.1.16 sem fracionamento
R$ 459,69

18- Comércio Atacadista de Produtos Farmacê
uticos de Uso Veterinário

5145-4/02 Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos de
uso Veterinário 9.1.10 com

fracionamento
R$ 612,9

9.1.16 sem fracionamento
· R$ 459,69

19- Comércio Atacadista de Diversas Classes de
Produtos

5191-8/01 Comércio atacadista de mercadorias em geral sem
predominância de artigos para uso na agropecuaria 9.1.16 R$ 459,69
20- Comércio varejista de Alimentos

5211-6/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
 predominância de produtos alimentícios, com área
 de venda superior a 5000 metros quadrados -
hipermercados 9.1.5 R$ 1.072,61

5212-4/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios, com área
 de venda entre 300 e 5000 metros quadrados -
supermercados 9.1.5 R$ 1.072,61

5213-2/01 Minimercados 9.1.13 R$ 459,69
5213-2/02 Mercearias e armazéns varejistas 9.1.13 R$ 459,69
5221-3/01 Comércio varejista de produtos de padaria e confeitaria 9.1.13 R$ 459,69
5221-3/02 Comércio varejista de laticínios, frios e conservas 9.1.14 R$ 459,69
5222-1/00 Comércio varejista de balas, doces, bombons , e

semelhantes 9.1.20 R$ 306,46
5223-0/00 Comércio varejista de carnes - açougues 9.1.12 R$ 459,69
5224-8/00 Comércio varejista de bebidas 9.1.20 R$ 306,46
5229-9/02 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 9.1.20 R$ 306,46
5229-9/03 Peixaria 9.1.12 R$ 459,69
5229-9/99 Comércio varejista de outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente 9.1.20 R$ 306,46
5521-2/01 Restaurante 9.1.8 R$ 612,92
5521-2/02 Choperias, whiskeria e outros estabelecimentos

 especializados em servir bebidas 9.1.8 R$ 612,92
5522-0/00 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 9.1.12 R$ 459,69
5523-9/01 Cantina (serviço de alimentação privativo) -

 exploração própria 9.1.12 R$ 459,69
5523-9/02 Cantina (serviço de alimentação privativo)-

exploração por terceiros 9.1.12 R$ 459,69
5524-7/01 Fornecimento de alimentos preparados

preponderantemente para empresas 9.1.3 R$ 1.532,30
5524-7/02 Serviços de buffet 9.1.3 R$ 1.532,30
5524-7/03 Fornecimento de Alimentos preparados

preponderantemente para consumo domiciliar 9.1.3 R$ 1.532,30
5529-8/00 Outros Serviços de alimentação (em “traillers”,

Quiosques, veículos e outros equipamentos) *
21- Comércio Varejista de Medicamentos

5241-8/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem
 manipulação de fórmulas 9.1.19  paradrogarias

R$ 612,92
9.1.15 para posto de medi-
camento e ervanaria

R$ 459,69
5241-8/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos

homeopáticos 9.1.19 para
drogarias

R$ 612,92
5241-8/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos

 com manipulação de fórmulas 9.1.18 R$ 766,15
5241-8/06 Comércio varejista de medicamentos veterinários 9.1.19 R$ 612,92

22- Prestação de Serviços de Transporte de Produtos
6026-7/01 Transporte rodoviário de cargas em geral ,municipal 9.3 R$ 459,69
6026-7/02 Transporte rodoviário de cargas em geral intermunicipal ,

interestadual e internacional 9.3 R$ 459,69
23- Prestação de Serviços de Saúde

8511-1/00 Atividades de atendimento hospitalar 9.2.1 até 50 leitos
R$ 612,92

de 51 a 250 leitos
R$ 1.072,61

mais de 250 leitos
 R$ 1.532,30

9.1.15 -dispensários de medica
mentos

R$ 459,69
9.1.18 -  farmácias hospitalares

R$ 766,15
8512-0/00 Atividades de atendimento a urgências e emergências 9.2.3 R$ 612,92
8513-8/01 Atividades de Clínica médica (clínicas, consultórios

 e ambulatórios) 9.2.2 – clínicas, consultórios com
procedimentos invasivos e ambu
latórios

R$ 459,69
 9.2.15.1 – consultórios
sem procedimentos invasivos

R$ 229,85
8513-8/02 Atividades de Clínica Odontológica (clínicas,

consultórios e ambulatórios) 9.2.15.1 –  consultório
odontológico

R$ 229,85
9.2.15.2 – demais
estabelecimentos odontológico

R$ 536,31
8513-8/03 Serviços de vacinação e imunização humana 9.2.2 R$ 459,69
8514-6/01 Atividades dos laboratórios de anatomia patológica /

citológica 9.2.9 R$ 306,46
8514-6/02 Atividades dos laboratórios de análises  clínicas 9.2.9 R$ 306,46
8514-6/03 Serviços de diálise 9.2.5 R$ 766,15
8514-6/04 Serviços de raios-x, radiodiagnóstico e radioterapia 9.2.17.3 para equipamentos de

radiologia médica e odontológica
R$ 306,46

9.2.17.4 para equipamentos de
radioterapia

 R$ 459,69
8514-6/05 Serviços de Quimioterapia 9.3 R$ 459,69
8514-6/06 Serviços de banco de sangue 9.2.4.1 para os serviços e institu

tos de hemoterapia
R$ 766,15

9.2.4.3 para agências
transfusionais

R$ 306,46
9.2.4.4  para postos de coleta

R$ 153,23
8514-6/99 Outras atividades de serviços de complementação

 diagnóstica e terapêutica 9.2.17.1 R$ 612,92
8515-4/01 Serviços de enfermagem 9.2.15.1 R$ 229,85
8515-4/02 Serviços de nutrição 9.2.15.1 R$ 229,85
8515-4/03 Serviços de psicologia 9.2.15.1 R$ 229,85
8515-4/04 Serviços de fisioterapia e terapia ocupacional 9.2.6- clínicas de fisioterapia e

terapia ocupacional
R$ 459,69

9.2.15.1 – consultório de fisiote
rapia  e terapia ocupacional

R$ 229,85
8515-4/05 Serviços de fonoaudiologia 9.2.15.1 R$ 229,85
8515-4/06 Serviço de Terapia e Nutrição enteral e parenteral 9.3 R$ 459,69
8515-4/99 Outras atividades de serviços profissionais da

área de saúde 9.2.4.3 R$ 306,46
8516-2/01 Atividades de terapias alternativas 9.2.8 R$ 306,46
8516-2/02 Serviços de acupuntura 9.2.8 R$ 306,46
8516-2/04 Serviços de banco de leite materno 9.2.11 R$ 383,08
8516-2/06 Serviços de banco de órgãos 9.2.11 R$ 383,08
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8516-2/07 Serviços de remoções 9.2.13 R$ 153,23
8516-2/99 Outras atividades relacionadas com a atenção à saúde 9.2.8 R$ 306,46
8531-6/01 Asilos 9.2.19.2 R$ 306,46
8531-6/02 Orfanatos 9.2.19.2 R$ 306,46
8531-6/03 Albergues assistenciais 9.2.19.2 R$ 306,46
8531-6/04 Centro de Reabilitação para dependentes químicos

com alojamento 9.2.19.2 R$ 306,46
8531-6/99 Outros serviços sociais com alojamento 9.2.19.2 R$ 306,46
8532-4/02 Centros de Reabilitação para dependentes químicos

 sem alojamento 9.2.19.2 R$ 306,46
8013-6/00 Eduacação Infantil - creches 9.2.19.2 R$ 306,46
8532-4/99 Outros Serviços Sociais sem alojamento 9.2.19.2 R$ 306,46

24- Prestação de Serviços Coletivos e Sociais
3710-9/01 Reciclagem de sucatas de aluminio 9.3 R$ 459,69
3710-9/99 Reciclagem de outras sucatas metálicas 9.3 R$ 459,69
3720-6/00 Reciclagem de sucatas não metalicas 9.3 R$ 459,69
4100-9/00 Captação, tratamento e distribuição de água 9.3 R$ 459,69
5155-1/01 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 9.3 R$ 459,69
5155-1/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicas

exceto de papel e papelão recicláveis 9.3 R$ 459,69
5155-1/03 Comércio atacadista de resíduos de papel e

papelão recicláveis 9.3 R$ 459,69
5269-8/00 Comércio de água através de carro pipa 9.3 R$ 459,69
5519-0/02 Camping 9.3 R$ 459,69
9000-0/01 Limpeza urbana – exceto gestão de aterros sanitários 9.3 R$ 459,69
9000-0/02 Gestão de aterros sanitários 9.3 R$ 459,69
9000-0/03 Gestão de redes de esgoto 9.3 R$ 459,69
9000-0/99 Outras atividades relacionadas a limpeza urbana e esgoto 9.3 R$ 459,69
9261-4/01 Clubes sociais, desportivos e similares 9.3 R$ 459,69
9261-4/02 Organização e exploração de atividades desportivas 9.3 R$ 459,69
9261-4/04 Ensino de esportes 9.2.12.1 R$ 306,46
9262-2/07 Exploração de parques de diversões e similares 9.3 R$ 459,69
9303-3/01 Gestão e Manutenção de cemitérios 9.3 R$ 459,69
9303-3/02 Serviços de cremação de cadáveres humanos e animais 9.3 R$ 459,69
9303-3/05 Serviços de Somato - Conservação 9.3 R$ 459,69
9303-3/99 Outras atividades funerárias 9.3 R$ 459,69

25- Prestação de Serviços de Esterilização e
Controle de Pragas Urbanas

7470-5/02 Atividades de Imunização e controle de pragas urbanas 9.1.11 R$ 612,92
26- Prestação de Serviços Veterinários

8520-0/00 Serviços Veterinários 9.2.14 R$ 306,46
27- Outras atividades relacionadas à Saúde

3310-3/05 Serviços de Prótese Dentaria 9.2.16 R$ 306,46
3340-5/04 Serviços de Laboratórios Ópticos 9.3 R$ 459,69
5241-8/05 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 9.1.16 R$ 306,46
5249-3/01 Comércio varejista de artigos de ótica 9.2.8 R$ 306,46
9261-4/05 Atividades de condicionamento físico 9.3 R$ 459,69
9301-7/01 Lavanderias e Tinturarias 9.3 R$ 459,69
9302-5/01 Cabeleireiros 9.3 R$ 459,69
9302-5/02 Manicures e outros serviços de tratamento de beleza 9.2.7.2 R$ 306,46
9304-1/00 Atividades de manutenção do físico corporal 9.3 R$ 459,69
9309-2/99 Outras atividades de serviços pessoais, não

especificadas anteriormente 9.2.7.2 R$ 306,46
28 – INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

1813-9/01 Confecção de Roupas Profissionais – Exceto sob medida 9.3 R$ 459,69
1813-9/02 Confecção, sob medida, de Roupas Profissionais 9.3 R$ 459,69
2321-3/00 Refino de Petróleo 9.3 R$ 459,69
2421-0/00 Fabricação de Produtos Petroquímicos básicos 9.3 R$ 459,69
2431-7/00 Fabricação de Resinas Termoplásticas (contendo

benzeno como matéria-prima) 9.3 R$ 459,69
2499-6/00 Fabricação de Outros Produtos Químicos Não

Especificados Anteriormente 9.3 R$ 459,69
2630-1/03 Fabricação de Artefatos de Fibrocimento para Uso

na Construção Civil 9.3 R$ 459,69
2699-9/00 Fabricação de Outros Produtos de Minerais não Metálicos 9.3 R$ 459,69
2724-3/01 Produção de Laminados Planos de Aço ao Carbono,

 Revestidos ou Não 9.3 R$ 459,69
 7430-6/00  Ensaios de Materiais e de Produtos; Análise de

Qualidade 9.3 R$ 459,69
29 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS

5241-8/04 Comércio Varejista de Artigos de Perfumaria,
Cosméticos e de Higiene Pessoal. 9.3 R$ 459,69
30 – Sedes de Empresas  Importadoras

7415-2/00 Sedes de Empresas e Unidades Administrativas Locais 9.3 R$ 459,69
Rubrica de livros
a)até 100 (cem) folhas R$ 45,97
b)de 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas  R$ 68,95
c)acima de 200 (duzentas) folhas R$ 84,28

Termos de responsabilidade técnica R$ 76,62
Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial:
a) até 5 (cinco) notas R$ 30,65
 b) por nota que acrescer R$ 0,31
Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos
 de controle especial, bem como  os de insumos químicos R$ 76,62

* - Para  o código CNAE  5529-8/00 as taxas serão definidas pelo Legislativo/ Executivo Municipal.
Observação:
· A segunda via do alvará corresponderá a 1/3 do valor fixado.

LEI  Nº 7.635,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ROSÂNGELA
APARECIDA DE OLIVEIRA” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 423/2005 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ROSÂNGELA
APARECIDA DE OLIVEIRA” a Rua 03, localizada
no Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério, que se
inicia na Avenida Itavuvu e termina na Rua 10, do
mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1975 - 2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.636,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PRETO GHÓEZ” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 424/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PRETO GHÓEZ” a Rua
17, localizada no Conjunto Habitacional Ana Paula
Eleutério, que se inicia na Avenida Chico Xavier e ter-
mina na  Rua 21, do mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1971 – 2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº  7.637,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ZUMBI DOS
PALMARES” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 425/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ZUMBI DOS
PALMARES” a Rua 16, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Avenida Francisco de Paula Cândido Xavier (Chico
Xavier) e termina na  Rua 21, do mesmo Conjunto,
nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1655 -1695”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.638,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PALMIRA GARCIA
DA CUNHA” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 429/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PALMIRA GARCIA DA
CUNHA” a Rua 13, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Avenida Chico Xavier e termina em cull-de-sac,do
mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1907 -1997”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
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Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.639,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “SANTO DIAS DA
SILVA” a uma via pública de nossa cidade e dá ou-
tras providências).
Projeto de Lei nº 438/2005 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “SANTO DIAS DA SIL-
VA” a Rua 06, localizada no Conjunto Habitacional
Ana Paula Eleutério, que se inicia na Rua 08 e termi-
na na Rua 13, do mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1942 -1979”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.640,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “SENADOR DARCY
RIBEIRO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 439/2005 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “SENADOR DARCY RI-
BEIRO” a Rua 18, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Avenida Francisco de Paula Cândido Xavier (Chico
Xavier) e termina na Rua 21, do mesmo Conjunto,
nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Senador Émérito - 1922 -1997”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.641,
 DE  03  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “LEONEL DE
MOURA BRIZOLA” a uma via pública de nossa ci-
dade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 440/2005 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “LEONEL DE MOURA
BRIZOLA” a Rua 20, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Avenida Francisco de Paula Cândido Xavier (Chico
Mendes)  e termina junto a propriedade de Szymon
Feldon, no mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Vulto da História Pátria - 1922 - 2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.642,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 444/2005 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “JOSÉ PEREIRA DO NAS-
CIMENTO” a Rua 19, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na Rua
18 e termina na Rua 20, do mesmo Conjunto, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1920 -1992”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.643,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PRESIDENTE JOÃO
GOULART’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 446/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PRESIDENTE JOÃO
GOULART” a Rua 21, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na Rua
14 e termina na Rua 20, do mesmo Conjunto, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1918 - 1976”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.644,
DE  03  DE  JANEIRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’DIMAS DE
ALMEIDA”, a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 449/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “DIMAS DE ALMEIDA” a
Rua 11, localizada no Conjunto Habitacional Ana
Paula Eleutério, que se inicia na Avenida Itavuvu e
termina na Rua 05, do mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1922 - 1998”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.645,
 DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’FRANCELLINA
DOS REIS’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 450/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “FRANCELLINA DOS
REIS” a Rua 01, localizada no Conjunto Habitacional
Ana Paula Eleutério, que  se inicia na Avenida Itavuvu
e termina na Rua 05, do mesmo Conjunto, nesta ci-
dade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1920-2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.647,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’HERMETE
CAMPANINI’’ a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 460/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “HERMETE
CAMPANINI” a Rua 10, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que  se inicia na
Avenida Francisco de Paula Cândido Xavier (Chico
Xavier) e termina junto à propriedade de Szymon
Feldon, do mesmo Conjunto, nesta cidade.
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Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1931 - 2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.648,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JOSÉ FRANCIS-
CO PEROTTI’’ a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 461/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “JOSÉ FRANCISCO
PEROTTI” a Rua 12, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Rua 05 e termina junto à propriedade de Szymon
Feldon, do mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1929 - 1996”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.649,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’PROFESSOR JOR-
GE CARVALHO DE MORAES’’ a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 462/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “PROFESSOR JORGE
CARVALHO DE MORAES” a Rua 05, localizada no
Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério, que  se
inicia na Rua 08 e termina na Rua 13, do mesmo Con-
junto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Professor Emérito - 1934 - 2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.651,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’MARIA
APARECIDA NOGUEIRA ANTÔNIO’’ a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 165/2005 - autoria do Vereador BE-
NEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “MARIA APARECIDA
NOGUEIRA ANTÔNIO” a Rua 15, localizada no Jar-
dim Santa Catarina, que se inicia na Rua 10 e termina
na Rua 21, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1929-2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº  7.652,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ANTONIETA DA
SILVA GOMES’’ a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 167/2005 - autoria do Vereador BE-
NEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ANTONIETA DA SILVA
GOMES” a Rua 30, localizada no Jardim Santa
Catarina, que se inicia na Rua Palmiro Panizi, no Jar-
dim Sorocaba Park e termina na Rua 37, do Jardim
Santa Catarina, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita – 1945 – 2000”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.653,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’MARIA ANTONIA
DE OLIVEIRA’’ a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 168/2005 - autoria do Vereador BE-
NEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “MARIA ANTONIA DE
OLIVEIRA” a Viela 05, localizada na Vila João
Romão, que se inicia na Rua Nelson Jacinto da Silva
e termina na Rua sem saída, da mesma Vila, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita – 1949 - 2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.656,
DE  03  DE  JANEIRO  DE 2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’LAURA
RODRIGUES NASCIMENTO SOARES ‘’ a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 407/2005 - autoria do Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “LAURA RODRIGUES
NASCIMENTO SOARES” a Rua 25, localizada no
Jardim Nogueira, que se inicia na Rua Castilho
Ariberti Fazzio e termina em cull-de-sac, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita – 1934 - 2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.657,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JORGE BENEDI-
TO DE PROENÇA’’ a uma via pública de nossa ci-
dade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 417/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “JORGE BENEDITO DE
PROENÇA” a Rua 34, localizada no Parque Residencial
Villa dos Inglezes, que  se inicia na Rua 20 e termina na
Rua 27, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1943 -1989”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº 7.658,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ATALIBA DIAS
BAPTISTA’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 418/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ATALIBA DIAS
BAPTISTA” a Rua 28, localizada no Parque
Residencial Villa dos Inglezes, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 23, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1913 -2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.659,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ELZA BATISTA DE
SOUZA’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 419/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ELZA BATISTA DE
SOUZA” a Rua 02, localizada no Parque
Residencial Villa dos Inglezes, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 35, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1957- 1999”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.660,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ZORAIDE
ANTUNES BONETTI’’ a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 420/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ZORAIDE ANTUNES
BONETTI” a Rua 19, localizada no Parque Residencial
Villa dos Inglezes, que se inicia na Rua 28 e termina
em cull-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita – 1937 - 2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.661,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JOÃO TOMÉ DE
OLIVEIRA’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 422/2005 - autoria do Vereador JÚ-
LIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “JOÃO TOMÉ DE OLI-
VEIRA” a travessa da Rua Ariberti Fazzio, localizada
no Jardim Nogueira, que se inicia na Rua Ariberti
Fazzio e termina na Rua Valdir Aparecido Castro, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1943 - 2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.662,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’MANOEL RAMON
PEREZ’’ a uma via pública de nossa cidade e dá ou-
tras providências).
Projeto de Lei nº 430/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “MANOEL RAMON
PEREZ” a Rua 23, localizada no Parque Residencial
Villa dos Inglezes, que se inicia na Rua 28 e termina
em cull-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1921 - 1984”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.663,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ALZIRA LOZASSO
DE PAULA’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 431/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ALZIRA LOZASSO DE
PAULA” a Rua 21, localizada no Parque Residencial
Villa dos Inglezes, que se inicia na Rua 28 e termina
em cull–de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita – 1910 - 2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.664,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ALFREDO
PATELLI’’ a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 432/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ALFREDO PATELLI” a
Rua 15, localizada no Parque Residencial Villa dos
Inglezes, que se inicia na Rua 28  e termina em cull–
de-sac do mesmo Parque,  nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1902 - 1960”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.665,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO
PELLEGRINI” a um Parque Natural de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 433/2005 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “João Pellegrini” a um
Parque Natural, localizado na confluência das Ruas
Giuseppina Cagliero, Luiz Fernando Carvalho e Érico
Veríssimo, no Central Parque, nesta cidade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito - 1921 -1999”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO
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Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.666,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MÁRIO AUGUSTO
DURÃO” a uma ciclovia de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 434/2005 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “MÁRIO AUGUSTO
DURÃO” a uma ciclovia localizada às margens da
Avenida Elias Maluf, Jardim Wanel Ville, nesta ci-
dade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito - 1930 -1982”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.668,
 DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA SILVEIRA” a uma via pública de nos-
sa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 436/2005 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “LUIZ ANTONIO RIBEI-
RO DA SILVEIRA” a Rua 10, localizada no Jardim
Santa Catarina, que se inicia na Rua 01 e termina na
Rua 15, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1932 – 2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.669,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PASTOR JOSÉ
ORLANDO CIPRIANO’’ a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 447/2005 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PASTOR JOSÉ
ORLANDO CIPRIANO” a Rua 07, localizada no Par-
que Residencial Villa dos Inglezes, que se inicia na
Rua Paschoal Alfredo Soranz e termina na Rua 02, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Pastor Emérito - 1948 - 2004”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.670,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “CARLOS
MARIGUELLA” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 426/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “CARLOS MARIGUELLA”
a Rua 14, localizada no Conjunto Habitacional Ana
Paula Eleutério, que se inicia na Avenida Francisco de
Paula Cândido Xavier (Chico Xavier) e termina junto
a propriedade de Szymon Feldon, do mesmo Conjun-
to, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1911 - 1969”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº  7.671,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “CAPITÃO CARLOS
LAMARCA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 427/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA  BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “CAPITÃO CARLOS
LAMARCA” a Rua 15, localizada no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Avenida Francisco de Paula Cândido Xavier (Chico
Xavier)  e termina na Rua 21, do mesmo Conjunto,
nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1937 - 1971”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 7.672,
 DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “OLGA BENÁRIO” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 428/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “OLGA BENÁRIO” a Rua
09, localizada no Conjunto Habitacional Ana Paula
Eleutério, que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 01

do mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1908 - 1942”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.765/2005)
LEI  Nº 7.673,

DE  05  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre ampliação de cargo na área da educa-
ção e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 466/2005 - autoria do EXECUTI-
VO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica ampliado o cargo abaixo relacionado,
da seguinte forma:
Professor I ................................................ de 563 para
633 cargos.
Parágrafo Único - Os cargos criados por esta Lei de-
verão ser preenchidos exclusivamente por concurso
público, sendo vedado o preenchimento por proces-
so seletivo de caráter temporário.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei correrão por conta de dotação orçamentá-
ria própria.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.804/98)
LEI  Nº 7.674,

DE  05  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para a conclusão
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das obras de construção da sede própria do Centro
de Integração da Mulher - CIM - Mulher, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 364/2005 - autoria do EXECUTI-
VO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1o – Fica concedido o prazo de 24 (vinte e qua-
tro) meses, contados a partir da publicação desta Lei,
para que o Centro de Integração da Mulher - CIM -
Mulher, conclua as obras de sua sede no imóvel rece-
bido à título de concessão de direito real de uso, ob-
jeto da Lei nº 6.779, de 31 de março de 2003,
mantidas as demais disposições daquela Lei e da es-
critura originária, lavrada nas notas do 4º Tabelionato
local, em 22 de setembro de 2003.
Art. 2º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a efe-
tuar a re-ratificação dos demais termos e condições
constantes da escritura mencionada no artigo 1º.
Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições cons-
tantes da Lei nº 6.779, de 31 de março de 2003.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 5o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 22.471/2005)

DECRETO Nº 14.694,
DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências)
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba em exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel munici-
pal abaixo descrito e caracterizado, a Sra. MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO, confor-
me consta do Processo Administrativo nº 22.471/
2005, a saber:
“Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 73, da
Quadra BE, com área de 125,00 metros quadrados.”
Art. 2º - A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo da permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas mu-
nicipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orçamen-
tária própria, suplementada se necessário.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 703/2004)
DECRETO Nº 14.696,

DE  03  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público muni-
cipal, a título precário e dá outras providências)
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de pu-
blicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA BRIZOLA SOBRINHO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 703/2004, a sa-
ber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado “Jardim Morumby III”,
nesta cidade, contendo a área de 6.908,17m² (Seis Mil,
Novecentos e Oito Metros Quadrados e Dezessete
Decímetros Quadrados), pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a Avenida Vicinal Es-
querda, onde mede 65,11 metros; do lado direito de
quem da referida rua olha para o imóvel, confronta-se
com lotes nºs 13 a 2, da quadra “G”, do mesmo
loteamento, onde mede 124,20 metros; do lado esquer-
do, confronta-se com a Área Institucional do mesmo
loteamento, na extensão de 55,00 metros; e com o re-
manescente da área em questão, na extensão de 33,00
metros; nos fundos, confronta-se com a Área de Pre-
servação Permanente, existente ao longo do córrego,
onde mede por linha sinuosa, a extensão de 78,00
metros.”
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel ex-
clusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação,
bem como a prática de utilização para fins comerci-
ais.

Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa
de proteção ao córrego, ou demais áreas de preserva-
ção permanente, na área ora permitida, fica o
permissionário obrigado a protege-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de Respon-
sabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel lim-
po e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no imó-
vel, quando de sua devolução ao Poder Municipal, fi-
carão integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º – A  presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Publica Mu-
nicipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria.
Art. 8º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.356/2001)
DECRETO Nº 14.697,

 DE  04  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL IMPERATRIZ” e dá outras providên-
cias)
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento sob a denomina-
ção de “JARDIM RESIDENCIAL IMPERATRIZ”,
localizado na Rua 07 do Jardim J. S. Carvalho, nesta
cidade, de propriedade de T & B  Loteamentos S/C
Ltda.
Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros pú-
blicos, as áreas livres para sistema de recreio e áreas
institucionais, na forma prevista em planta e memorial
descritivo constantes do Processo Administrativo nº
13.356/2001.
Art. 3º - As despesas com a execução do presente De-
creto, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.074/2002)
DECRETO Nº 14.698,

DE  04  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM HO-
RIZONTES DE SOROCABA” e dá outras providên-
cias)
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba em exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento sob a denomi-
nação de “JARDIM HORIZONTES DE
SOROCABA”, localizado na Rua Ramon Haro
Martini, no Bairro da Caputera, nesta cidade, de pro-
priedade de Nerina Fernandes Flório e Outros.
Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e áreas
institucionais, na forma prevista em planta e memorial
descritivo constantes do Processo Administrativo nº
15.074/2002.
Art. 3º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.470/2005 - SAAE)
DECRETO Nº 14.699,

DE  04  DE  JANEIRO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de ins-
tituição de faixa de servidão de passagem de rede de
esgoto, e dá outras providências)
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba em exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica no
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba
e/ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE,
destinado à faixa de servidão de passagem de rede de
esgoto, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, si-
tuado nesta cidade, no Jardim Parque Manchester,
conforme consta do Processo Administrativo nº
8.470/2005-SAAE, a saber:
Localização: Faixa de servidão de passagem de rede
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de esgoto no lote nº 12, da quadra nº 07, da planta de
loteamento Jardim Parque Manchester, Município e
Comarca de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se na divisa do lote nº 11 da qua-
dra nº 07 do Jardim Parque Manchester a 34,80
metros do alinhamento predial da Rua João Pereira
Tabosa Filho, deste ponto segue ainda pela divisa do
lote acima citado numa distância de 2,30 metros,
confrontando com o lote nº 11 da quadra nº 07 do
Jardim Parque Manchester, deste ponto deflete à es-
querda numa distância de 10,40 metros, confrontan-
do com o remanescente do lote nº 12, da quadra  nº
07 do Jardim Parque Manchester, deste ponto deflete
à esquerda numa distância de 2,30 metros, confron-
tando com o lote nº 13 da quadra nº 07 do Jardim
Parque Manchester, deste ponto deflete à esquerda e
segue numa distancia de 10,40 metros, até encontrar
o ponto inicial, confrontando com o remanescente
do lote nº 12 da quadra nº 07 do Jardim Parque
Manchester. A descrição acima encerra uma área de
23,92m².
Art. 2º - A presente instituição visa a implantação de
rede de esgoto, razão pela qual, sobre referida área
não poderá ser levantada construção de quaisquer es-
pécies, nem poderá ser opostos quaisquer embaraços
que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º - A servidão será instituída por escritura pú-
blica, em havendo acordo ou anuência do proprietá-
rio, ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º - Havendo comprovada necessidade de inde-
nização e, diante de acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a instituição se dará numa das for-
mas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez

satisfeitas as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que provem
não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel objeto
da servidão.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de dotação orçamen-
tária própria.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.502

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do
Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, resolve designar como mem-
bros suplentes, nos termos do artigo 3º, inciso III,
letra (b) do Decreto nº 9.559/96, para comporem a
Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos: Claudenice Sorrilha Ledesma
da Silva, Maria Cristina Ataíde Dallava, Mário
Antonio de Almeida Pellegrini e Pedro Luis
Rodrigues para atuarem junto ao Processo Seleti-
vo de Professor I.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

PORTARIA Nº 22.503

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do
Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, resolve designar como mem-
bros suplentes, nos termos do artigo 3º, inciso III,
alínea “b”, do Decreto nº 9.559/96, para compo-
rem a Comissão Permanente de Concursos e Pro-
cessos Seletivos Públicos: Elaine Aparecida D.
Osório, Elias Cavalcante, Maria Cristina C.
Almeida, Paulo Góes Ribeiro e Paulo Henrique
Rodrigues Cyrineu, para atuarem junto ao Proces-
so Seletivo - Edital nº 08/2005, em especial na
análise e pontuação dos títulos, para as funções de
Médico I - nas áreas de Neurologista e Neurolo-
gista Infantil e Médico Plantonista - nas áreas de
Clinica Geral e Pediatria.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal

em exercício

PORTARIA Nº 51.621/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Municí-
pio de Sorocaba,  em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve contratar, sob o regime de C.L.T., de
acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com reda-
ção da pela Lei nº 5.549/98, SERGIO MORBIOLO, para
função temporária de OFICIAL ADMINISTRATIVO, da
Secretaria de Finanças, a partir de 02 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.622/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, resolve dispensar, a pedido, ALBERTO
FERREIRA GAMARRA, Médico I, da Secretaria da
Saúde,  a partir  de 01 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.623/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, resolve dispensar, a pedido, VERA LU-
CIA ESTEVES FEKETE, Médico I, da Secretaria da
Saúde,  a partir  de 02 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.624/DAP

 GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, EMERSON POLI, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 26 de Dezembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.625/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Municí-
pio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, LUCILENE APARECIDA
CAÇÃO DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação, da Secre-
taria da Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.626DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, resolve exonerar, a pedido, GRAZIELE
CRISTINA POVEDA NAVARRO, Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02  de
Janeiro de 2.006.
 Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.627/DAP

 GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDREIA
SIQUEIRA LEÃO, Auxiliar de Educação, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2.006.
 Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.628/DAP

 GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, resolve exonerar, a pedido, DEISE
MEIRE DE LALA RODRIGUES DE CAMARGO, As-
sistente de Administração I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 03 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.629/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, resolve exonerar, a pedido, SERGIO
ADILSON DE ALMEIDA, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 05 de Janeiro de 2.006.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.630/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SUELEN GRACIELA LOPES, Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de
Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.631/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SHIRLEY DE FARIA GODINHO, Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de
Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 51.632/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da no-
meação, do cargo de Agente de Vigilância Sanitária,
do funcionário SERVILIO AUGUSTO DA SILVA, a
partir de 02 de Janeiro de 2.006, por  falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal  em exercício

PORTARIA Nº 51.633/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
EUNICE CONCEIÇÃO MONTEIRO PEZATTO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 05 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Janeiro de 2.006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em exercício
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS   PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  15.008/2005
Interessado –  TINITONI COMERCIO E PANIFICAÇÃO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 01/09/2005
Despacho - INDEFERIDO
2-   PROCESSO -  15.744/2005
Interessado –  ASSOCIAÇÃO DE MORADORES JARDIM GUAIBA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  10/10/2005
Despacho - INDEFERIDO
3-   PROCESSO -  13.272/2005
Interessado –  MOACIR SANTOS DE AZEVEDO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 20/09/2005
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS o interessado abaixo relacionado
que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Ofi-
ciais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documen-
tos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO

1 – PROCESSO nº   14.990/2000
INTERESSADO –  HORTENCIA GARCIA SOA-
RES E OU
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  JOSE VALDO
FERREIRA SANTOS

2 – PROCESSO nº   9.398/97
INTERESSADO –  CONSTECCA CONSTRU-
ÇÕES LTDA
ASSUNTO –  Cópia  de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  FERNANDO
CARLOS ALCA BARBOSA

3 – PROCESSO nº   18.658/90
INTERESSADO – MARIA APARECIDA DE LIMA
ASSUNTO –  Cópia  da Planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – MARIA
APARECIDA DE LIMA

4 – PROCESSO nº   9.399/97
INTERESSADO –  CONSTECCA CONSTRUÇÕES
LTDA
ASSUNTO –  Cópia  do  Alvará e do Projeto
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  FERNANDO
CARLOS ALCA BARBOSA

5 – PROCESSO nº 10.239/92
INTERESSADO –  ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS
ASSUNTO –  Cópia  de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ANTONIO FRAN-
CISCO DOS SANTOS

6 – PROCESSO nº 7.921/2000
INTERESSADO –  VIDRAÇARIA DO PRIMO
LTDA
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  THEREZINHA
DOS SANTOS KALIL

7 – PROCESSO nº   14.673/97
INTERESSADO –  YKK DO BRASIL LTDA
ASSUNTO –  Cópia  de folha do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – RODRIGO
FERREIRA RIBEIRO

8 – PROCESSO nº  19.577/2003
INTERESSADO –  JOSE NAGIB JACOB E OU
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  FERNANDO
CARLOS ALCA BARBOSA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL 09/2005
PROFESSOR I

Errata
Os itens 2.4 e 2.5 do Edital nº 09/2005 publicado
dia 30 de dezembro, na Imprensa Oficial, passam a
vigorar com a seguinte redação:
2.4   O Banco Itaú autenticará o recolhimento do va-
lor para retirada do material de inscrição, sendo a
mesma efetivada pela Comissão de Concursos, me-
diante recebimento do requisito básico.
2.5   As inscrições serão recebidas e efetivadas pela
Comissão de Concursos, no período de 09 a 13/01/
2006, no horário das 10h às 16h, em Sorocaba, na
Agência do Banco Itaú – Posto do Paço, Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 – Alto da Boa Vista.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes – Presidente

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendemos as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os arti-
gos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que a Sra NELCI BRANCO ARRUDA, Pro-
fessor de Educação Infantil II Nível III, Grupo QM
03, referencia 06, tem direito aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Fevereiro de 2003, e o adicional
de tempo de serviço de 22% (Vinte e dois por cen-
to) adquiridos em Fevereiro de 2005, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário arqui-
vados na Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de janeiro de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

PORTARIA Nº5217/DGP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício no uso das atribui-
ções legais e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/
91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias a
posse de EMERSON PIRES DE ALMEIDA, nomea-
do pela portaria nº 5138/DGP, de 07 de dezembro de
2005, para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em  exercício

PORTARIA Nº5218/DGP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba em exercício, no uso das atribui-
ções legais e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/
91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias a
posse de MARIA ISABEL CRITIS DE SOUZA, no-
meada pela portaria nº 5175/DGP, de 14 de dezembro
de 2005, para o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em  exercício

PORTARIA Nº5219/DGP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba, em exercício no uso das atribui-
ções legais e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/
91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias a
posse de NORELIA ALMEIDA DE SOUSA, nomea-
da pela portaria nº 5131/DGP, de 07 de dezembro de
2005, para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2006.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal em  exercício
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PREGÃO Nº 042/2005

Acha-se publicado no Sistema Eletrônico do Banco
do Brasil o Pregão nº 042/2005 - CPL 541/2005,
Destinado a Aquisição de Veiculo Tipo Gol para Divi-
são de Fiscalização. ABERTURA DIA 23/01/2006
às 09:00 horas. Informações no Setor de Licitação e
Compras pelo Telefone (015) 3238.2198 ou pessoal-
mente na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes s/nº. - 1º
andar. Sorocaba,  05 de Janeiro de 2006. Marlene
Manoel da Silva Leite/ Pregoeira.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 014/2004.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 001/2004.
OBJETO: Prestação de serviços de reforma de pas-
seios (calçadas) em áreas públicas e revitalizadas.
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 28/05/2004,
prorrogado por 03 (três) meses a partir de 28/12/2005
até 27/03/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: SORCON CONSTRUTORA
LTDA.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 062/2000.
MODALIDADE: Concorrência nº 002/2000.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, conser-
vação de vias e logradouros públicos com fornecimento
de material e mão de obra.
ASSUNTO: Fica o Contrato Celebrado em 01/09/00,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 04/12/05
até 03/03/06.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: TRANSPOLIX TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA.

Sorocaba, 03 de Janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 090/2005.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 017/2005.
OBJETO: Atendimento aos Pacientes do Sus.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: Mental Medicina Especializada
Ltda
VALOR: 3.972.000,00
CONTRATADA: Instituto Psiquiátrico prof. André
Teixeira Lima Ltda
VALOR: 2.806.800,00
CONTRATADA: Hospital Psiquiátrico Vera Cruz S/
A Ltda.
VALOR: 5.266.080,00
VERBA: Fundo Municipal de Saúde.

Sorocaba, 07 de dezembro de 2005.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 165/2004.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 032/2004.
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 03/11/04,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 04/11/05
até 03/11/06.
OBJETO: Prestação de Serviços Auxiliares de Diag-
nóstico – Exame de Patologia.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Associação Evangélica Beneficen-
te de Sorocaba.
CONTRATADA: Laboratório de Análises Clínicas
de Sorocaba S/C Ltda.
CONTRATADA: Bioclinica Laboratório de Análi-
ses Clínicas S/C Ltda.
CONTRATADA: Siaclin Serviço Integrado de Aná-
lises Clínicas S/C Ltda.
CONTRATADA: Souza Arêas Laboratório de Aná-
lises Clínicas S/C Ltda.

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 233/2005.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 042/2005.
OBJETO: Prestação de serviços de reforma com-
pleta do gramado do CIC.
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 14/10/
2005, prorrogado por 49 (Quarenta e Nove) dias, a
partir de 14/12/2005 até 31/01/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 244/2005.
MODALIDADE: Convite nº 129/2005.
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manuten-
ção, revitalização e conservação de próprios munici-
pais com fornecimento de materiais e mão de obra.
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 29/07/
2005, prorrogado por 02 (Dois) meses, à partir de
29/10/05 até 28/12/05.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: TMS COMERCIAL CONSTRU-
TORA LTDA.

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 256/2005.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 045/05.
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento
e apoio similar para vigilância sanitária.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: São Geraldo Serviços Gerais S/C
Ltda.
VALOR: R$ 95.520,00 (Noventa e cinco mil qui-
nhentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 11.08.00.3.3.90.39.68

Sorocaba, 02 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 449/2005.
MODALIDADE: Convite nº 251/2005.
OBJETO: Prestação de serviços de implantação de
iluminação na Avenida Dom Aguirre, com forneci-
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mento de mão de obra, equipamentos e execução de
serviços afins e correlatos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: M.M.COMÉRCIO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 71.485,11 (Setenta e um Mil Quatro-
centos e Oitenta e Cinco Reais e Onze centavos).
DOTAÇÃO: 09.03.00.4.4.90.51.07

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 479/2005.
MODALIDADE: Convite nº 257/2005.
OBJETO: Prestação de serviços de implantação de
iluminação nas Avenidas Camilo Julio e Ulisses Gui-
marães com fornecimento de mão de obra, equipa-
mentos e execusão de serviços afins e correlatos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.
VALOR: 97.549,80 (Noventa e Sete Mil Quinhen-
tos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO: 09.02.00.4.4.90.51.07

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 328/2002.
MODALIDADE: Concorrência nº 032/2002.
OBJETO: Fornecimento de massa asfáltica quente
para recuperação e conservação de vias.
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 20/05/
2003, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 31/
12/2005 até 30/03/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: ELLENCO CONSTRUÇÕES
LTDA.

Sorocaba, 03 de janeiro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 016/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, Marcos Antonio Salinas, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 016/2005 – CPL nº 487/
2005, destinado a Aquisição de Brinquedos para
Playground para Unidades Escolares. Sorocaba, 03
de Janeiro de 2006. Marlene Manoel da Silva leite
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 035/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 035/2005 – CPL nº 530/2005, destinado ao For-
necimento de Baterias para veículos e máquinas des-
ta Prefeitura. Sorocaba, 04 de Janeiro de 2006.
Jussara Garcia Silveira Melo - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO CPL Nº: 296/2005
MODALIDADE:  Convite nº 052/2005
OBJETO: Prestação de serviços de suporte na área
de administração tributaria.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba
CONTRATADA: Eltron Com. Serv. de Equip. Ele-
trônicos Ltda.
  VALOR TOTAL: R$ 96.142,08 (noventa e seis mil,
cento e quarenta e dois mil e oito centavos).
DOTAÇÃO: 06.01.003390.3968.04.121.8090.2870

Sorocaba, 28 de dezembro de 2005

      Cláudia Patrício Pereira
      Chefe de Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO CPL Nº: 323/2005
MODALIDADE:  Concorrência nº 022/2005
OBJETO: Prestação de serviços de administração do
Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Barros.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba
CONTRATADA: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 2.357.591,04 (dois milhões, tre-
zentos e cinqüenta e sete mil, quinhentos e noventa e
um reais e quatro centavos.
DOTAÇÃO: 08.06.3390.3915.18.541.7025.2755.

Sorocaba, 28 de dezembro de 2005

Cláudia Patrício Pereira
Chefe de Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 178/05
MODALIDADE: Convite nº 093/2005
OBJETO: Fornecimento de Ingredientes para o prepa-
ro da Multimistura.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: J.P. Pereira Ltda - EPP
VALOR TOTAL: R$ 52.065,00 (cinqüenta e dois mil
e sessenta e cinco reais).
DOTAÇÃO: 11.08.3390.30.09.10.302.1015.2.122.

Em 05 de Janeiro de 2006.

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 476/2005
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 085/2005
OBJETO: Revitalização Paisagística das Avenidas
Ulisses Guimarães e Camilo Júlio
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  PRATIC & SERVICE
TEICERIZADOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 706.508,61 (Setecentos e Seis
Mil e Quinhentos e Oito Reais e Sessenta e Um Cen-
tavos)
DOTAÇÃO:  09.06.3390.39.38.15.452.6010.6122.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo:  CPL nº 323/2002 – Tomada de Preço 055/2002
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/03/2005,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da lei.
Assunto: Fornecimento de preservativos masculinos
para distribuição nas unidades básicas de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Indústria Nacional de Artefatos de Látex Ltda.
Sorocaba, 02 de dezembro de 2005.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 1
DE 5 JANEIRO DE 2006.

  Dispõe sobre o processo de atribuição de turmas/clas-
ses/aulas aos professores como função-atividade, em
caráter temporário, mediante contrato pela C.L.T. e dá
providências correlatas.
 A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
I - Das disposições preliminares
Artigo 1º - Cabe à Diretoria da Área de Gestão Educa-
cional da Secretaria da Educação e aos Diretores de
Escola tomarem providências necessárias à divulga-
ção, execução, avaliação e acompanhamento das nor-
mas que orientam o processo de que trata esta Resolu-
ção.
Artigo 2º - Compete à Diretoria da Área de Gestão
Educacional:
I - tomar as providências necessárias para o correto
cumprimento desta Resolução;
II - designar comissões para atribuição de turmas/clas-
ses/aulas;
III - divulgar a classificação geral dos docentes, em
cada campo de atuação;
IV- solicitar o preenchimento de declaração referente
à situação funcional, em caso de acumulação, e asse-
gurar o cumprimento do previsto no artigo 37, inciso
XVI da Constituição  Federal, bem como a compatibi-
lidade de horários, conforme previsto no Decreto Mu-
nicipal nº 11.231/98;
V- consultar, se necessário, a Secretária da Educação,
para solucionar casos omissos.
Artigo 3º - Compete ao Diretor de Escola:
 I - organizar as turmas/classes e os quadros demons-
trativos das aulas;
II - compatibilizar e harmonizar o horário das classes
e períodos de funcionamento, visando a proposta pe-
dagógica da escola;
III - remeter à Diretoria da Área de Gestão Educacio-
nal o saldo de turmas/classes/aulas remanescentes da
atribuição, bem como as relativas aos afastamentos de
docentes, durante o ano letivo.
II - Da classificação  e chamada para escolha de tur-
mas/classes/aulas
 Artigo 4º - A chamada dos docentes para escolha de
turmas/classes/aulas, como função-atividade, pelo re-
gime da CLT, respeitado o impedimento previsto no
artigo 14 desta Resolução, seguirá as seguintes classi-
ficações:
I- Professor de Educação Infantil – candidatos apro-
vados no concurso público vigente para Professor de
Educação Infantil (Edital nº 04/2002), a partir do clas-
sificado imediatamente subseqüente  ao último docente
nomeado. Os candidatos ausentes ou desistentes da
escolha de vaga para nomeação ficarão automatica-
mente excluídos da classificação.
II-  Professor I e Professor do Curso de Alfabetização
de Jovens e Adultos (Alfa Vida):
 a) candidatos aprovados no Concurso Público vigen-
te para Professor I (Edital nº 03/2001), a partir do clas-
sificado imediatamente subseqüente  ao último docente
nomeado. Os candidatos ausentes ou desistentes da
escolha de vaga para nomeação ficarão automatica-
mente excluídos da classificação;
b) expirada a validade do Concurso Público para Pro-
fessor I, a classificação e chamada para admissão será
efetuada com base em Processo Seletivo (Edital nº 09/
2005), devidamente homologado;
III- Professor III -  candidatos aprovados na Prova Se-
letiva para Professor III (Edital nº 04/2004), a partir
do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente  chamado no ano letivo anterior, observando-
se que:
a) o candidato impedido de escolher aulas no ano leti-
vo anterior, conforme o previsto no artigo 14 desta
Resolução,  terá  a sua classificação garantida;
b) na falta de habilitados classificados em disciplinas
para as quais houver aulas excedentes, aplicar- se- á a
Indicação CEE nº 53/2005 (Revisão da Indicação CEE
nº 09/2001);
c)  a contratação de docentes para Habilitação Profis-

sional de Técnico em Informática far-se-á através de
regulamentação a ser publicada pela Secretaria da
Educação.
Artigo 5º - A classificação gera expectativa de direi-
to a uma única contratação, exceto se percorrida toda
a listagem classificatória, observado o artigo 14 des-
ta Resolução.
III - Da atribuição de turmas/classes/aulas
Artigo 6º - Não se atribuirá jornada inferior a
16(dezesseis) aulas semanais ou o múltiplo superior
mais próximo, vedada a fragmentação de blocos de
aulas, aos candidatos à admissão em função-ativida-
de, pelo regime da CLT.
Parágrafo Único - Remanescendo aulas em número
inferior ao contido no “caput”, do total das aulas ofe-
recidas pelas unidades escolares da rede municipal,
excepcionalmente será permitida a atribuição.
Artigo 7º - O candidato que não comparecer à sessão
de atribuição ou declinar da escolha de turmas/clas-
ses/aulas como função-atividade, só poderá concor-
rer a nova chamada para atribuição de turmas/clas-
ses/aulas durante o ano,  após serem chamados todos
os classificados.
Artigo 8º - Ao término da substituição, o candidato
poderá participar de nova sessão de escolha, obser-
vada a classificação e a prescrição do impedimento
contratual,  previsto no artigo 14 desta Resolução.
Artigo 9º - O docente não poderá, em hipótese algu-
ma, desistir de turmas/classes/aulas  assumidas e/ou
atribuídas, para concorrer à nova atribuição.
Artigo 10 - O docente que  tiver  aulas  atribuídas
como  função-atividade, pelo regime da C.L.T., não
poderá, em hipótese alguma, desistir de parte das
aulas.
Artigo 11 – O docente que tiver aulas do Curso de
Educação de Jovens e Adultos estará sujeito à altera-
ção de carga horária ou encerramento de contrato ao
término do semestre.
Artigo 12 - No decorrer do ano, o docente que tiver
turmas/classes/aulas atribuídas será considerado
desistente se não comparecer ou não se comunicar
com a unidade escolar no primeiro dia útil imediato
a atribuição.
IV - Das disposições gerais e finais
Artigo 13- Os candidatos classificados para função-
atividade como Professor de Educação Infantil, no
ato da atribuição deverão apresentar o original do
diploma ou certificado acompanhado do histórico
escolar que comprove a habilitação exigida para a
função, nos termos do item 2 do Edital do Concurso
Público nº 04/2002.
Artigo 14-  Considerando o Regime Jurídico Único
Estatutário da Prefeitura Municipal de Sorocaba  e o
previsto no artigo 452 da C.L.T., não poderá ocorrer
a contratação de candidatos classificados que tenham
mantido vínculo com a municipalidade no período
de 06(seis) meses que a antecedam.
Parágrafo Único - Os candidatos classificados que
não puderem ser contratados, conservarão seu direi-
to a novas convocações para atribuição de turmas/
classes/aulas, respeitada sempre a melhor classifica-
ção, enquanto perdurar o impedimento previsto no
“caput”, devendo comparecer à primeira sessão de
atribuição subseqüente ao encerramento do impedi-
mento.
Artigo 15 - Na substituição de Professor III nos seus
impedimentos legais, fica vedada a fragmentação de
sua jornada de trabalho, devendo a mesma ser atri-
buída a um único docente.
Artigo 16 - O docente, para admissão em função-
atividade vinculada ao regime da C.L.T., deverá de-
clarar a situação funcional, atendendo  o disposto
no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e
o  Decreto Municipal nº 11.231/98.
§ 1º- O docente que acumula cargos/funções, terá
até três dias úteis a partir da data da atribuição para
apresentação  dos documentos exigidos para acumu-
lação, na Diretoria da Área de Gestão Educacional
ou sempre que ocorrer alteração de sua situação fun-
cional.
§ 2º- O não atendimento ao disposto no parágrafo
anterior acarretará a anulação da atribuição.
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Artigo 17 - Aos titulares de cargos de Professor de
Educação Infantil , Professor I e  Cargos Técnicos,
classificados para exercerem  função-atividade como
Professor III, poderão ser atribuídas, no máximo, 16
horas/aula semanais.
Artigo 18- É vedado ao docente o acúmulo de con-
tratos, bem como substituir eventualmente durante a
vigência do mesmo.
Artigo 19 - As sessões de atribuições de turmas/clas-
ses/aulas serão registradas em atas, devidamente as-
sinadas pelos respectivos docentes ou seu procura-
dor.
Artigo 20 - Pedido de reconsideração e recurso refe-
rente ao processo de atribuição deverá ser interposto
no dia útil subseqüente a cada etapa, cabendo à auto-
ridade recorrida decidir no mesmo prazo.
§ 1º - O pedido de reconsideração deverá ser dirigido
à Diretoria da Área de Gestão Educacional.
§ 2º - Somente caberá recurso quando houver pedido
de reconsideração indeferido.
§ 3º - O recurso deverá ser dirigido à  Secretária da
Educação.
Artigo 21 - Não poderão ser atribuídas turmas/clas-
ses/aulas como função-atividade, no Magistério Pú-
blico Municipal, para:
I -   licenciados nos termos dos artigos 100 e 105 da
Lei Nº 3800/91;
II -  afastados com restrições médicas;
III - afastados a qualquer título;
IV - docentes que tenham sido demitidos por justa

causa.
Artigo 22 - O docente em função-atividade, contrata-
do pela C.L.T., ficará sujeito à avaliação permanente
do seu desempenho pela direção da escola, podendo
ser demitido a qualquer momento:
I  - quando o desempenho não corresponder às neces-
sidades do serviço;
II - por desídia;
III- quando incorrer em responsabilidade disciplinar;
IV- a critério da administração.
Parágrafo Único – O docente  que faltar sistematica-
mente a determinado dia da semana sem motivo justo,
durante 03 (três) semanas consecutivas ou  por 05 (cin-
co) semanas intercaladas, também incorrerá no pre-
visto no inciso II.
Artigo 23 -  Professor III que estiver em exercício em
duas ou mais unidades escolares, terá a sede de con-
trole de freqüência na escola onde tiver atribuído o
maior número de aulas.
Artigo 24 - A Secretaria  da Educação baixará comu-
nicado complementar para a execução da presente
Resolução.
Artigo 25 - Os casos omissos serão resolvidos pela
Secretária da Educação.
Artigo 26 - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

 SEMES �����������	�����
������������
Sorocaba ,30 de dezembro de 2005.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE
RECADASTRAMENTO DAS CADEIRAS
CATIVAS “CIC”- ESTÁDIO MUNICIPAL

WALTER RIBEIRO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
através da Secretaria de Esportes e Lazer, faz saber a
todos os cessionários de cadeiras cativas no Centro
de Integração Comunitária “Walter Ribeiro” que fica
prorrogado o  período recadastramento  das cadeiras
cativas até o dia 31 / 03 /2006, permanecendo o ho-
rário das 9h as 11h e das 14h as 16h, (de 2ª à 6ª feira)
no Ginásio Municipal de Esportes localizado a Rua
Ruy Barbosa, s/nº (portão 3) , visando adequar a le-
gislação existente aos novos dispositivos legais, es-
pecialmente a Lei Orgânica do Município, Lei Mu-
nicipal que  autorizou a doação do imóvel ao Muni-
cípio, e  disposições correlatas.

As atuais credenciais ( carteirinhas ) não terão vali-
dade após 01 /01/ 2006 , devendo então as mesmas
serem substituídas pelas novas credenciais , sendo ve-
dado o acesso ao local das cadeiras cativas para os
portadores das carteirinhas antigas.
No ato do recadastramento, o cessionário deverá apre-
sentar os seguintes documentos:
 Cópia do RG e CPF (Pessoa física)
Cópia do CNPJ e Contrato Social (Pessoa Jurídica)
Original da credencial atual expedida (carteirinha)
Original do contrato de compromisso de uso da cadei-
ra cativa ou original do  termo de cessão de posse da
cadeira cativa
Preenchimento de formulário próprio
E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, publica-se o presente edital, na Imprensa
Oficial do Município.

José  Antonio Matiello
Secretário de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA

RELAÇÃO DE PESSOAS SUSPENSAS POR PRAZO
Atualizado em 05/01/2006

Nome Proc. nº Pena Início Término
1.Adilson Paulino de Souza 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**
2.Adilson Pickler 013/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
3.Adriano Jacob 268/05 04 meses 16/11/05 16/03/06
4.Aldo Martins de Oliveira 121/03 Eliminado 16/06/03 **/**/**
5.Alex Capucci 017/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
6.Alvir Henrique Wendt Junior 013/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
7.Anderson Gregório S. de Moraes 180/05 01 ano 21/09/05 21/09/06
8.Anderson Marcelo Carvalho 159/05 02 anos 17/07/05 17/07/07
9.Antonio Carlos De Oliveira 156/05 01 anos 07/08/05 07/08/06
10.Antonio Carlos Pereira Júnior 161/05 01 ano 14/09/05 14/09/06
11.Antonio Pereira Silva 271/05 06 meses 16/11/05 16/05/06
12.Aparecido de Jesus Ferreira Machado 011/05 06 meses 06/04/05 06/10/05
13.Aparecido de Jesus Ferreira Machado 227/05 06 meses 05/10/05 06/04/06
14.Carlos Eduardo Bezerra de Melo 015/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
15.César Aparecido Carvalho 036/04 02 anos 24/04/04 24/04/06
16.César Júnior de Almeida 123/04 Eliminado 27/06/04 **/**/**
17.Claudinei Branco Leite 177/04 02 anos 06/10/04 06/10/06
18.Clertis do Prado Liboni 013/04 02 anos 06/04/05 06/04/07
19.Décio da Silva 151/03 Eliminado 29/09/03 **/**/**
20.Dimas de Almeida Lima Júnior 162/03 Eliminado 19/11/03 **/**/**
21.Diogo Rosa de Almeida Lima 162/03 Eliminado 19/11/03 **/**/**
22.Edcarlos dos Santos Barboza 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**
23.Elias Gabriel de Campos 017/05 18 meses 06/04/05 06/10/06

24.Érickson Aparecido da Silva 238/05 Eliminado 11/10/05 **/**/**
25.Esmail Cruz Betioti 032/03 02 anos 06/04/03 06/04/05
26.Esmail Cruz Betioti 013/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
27.Everton Henrique Ramos De  Souza 154/05 Eliminado 07/08/05 **/**/**
28.Felipe Antunes da Silva 236/05 02 anos 11/10/05 11/10/07
29.Fernando Luis dos Santos 249/05 06 meses 25/10/05 25/04/06
30.Flávio Roberto de Assis Tiago 159/05 02 anos 17/07/05 17/07/07
31.Francisco de Assis Lourenço da Silva 231/05 04 meses 05/10/05 05/04/06
32.Francisco Tavares 228/05 04 meses 05/10/05 05/02/06
33.Gildasio Vieira Amorim 012/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
34. Gilvan da Cruz Santos 154/05 Eliminado 07/08/05 **/**/**
35.Israel Messias de Souza 270/05 06 meses 16/11/05 16/05/06
36.Jackson Rodrigues da Silva 016/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
37.João Amarildo de Lima 230/05 06 meses 05/10/05 05/04/06
38.João Henrique Ribeiro 013/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
39.João Paulo Baccas 222/02 Eliminado 11/08/02 **/**/**
40.José Aparecido Batista 076/04 02 anos 23/05/04 23/05/06
41.José Celso Galvani Júnior 178/05 16 meses 21/09/05 21/01/07
42.José Cícero da Silva 122/03 Eliminado 16/06/03 **/**/**
43.José Luis Coutinho de Almeida 159/05 02 anos 17/07/05 17/07/07
44.José Roberto Bueno 247/05 Eliminado 28/10/05 **/**/**
45.Lauro Augusto Lopes de Oliveira 018/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
46.Leandro Carpegiani Pereira 027/04 730 dias 18/04/04 18/05/06
47.Lucas Monteiro Campos 236/05 02 anos 11/10/05 11/10/07
48.Luís Carlos Alves Junior 173/04 18 meses 26/09/04 26/03/06
49.Luis Cláudio Machado 159/05 02 anos 17/07/05 17/07/07
50.Luiz Fernando Bragatim 226/05 120 dias 05/10/05 01/02/06
51.Maicon Nunes Pereira 174/04 02 anos 06/10/04 06/10/06
52.Marcelo Benavides Lopes 076/04 02 anos 23/05/04 23/05/06
53.Marcelo Fernandes 159/05 02 anos 17/07/05 17/07/07
54.Márcio Luiz Teixeira 156/05 01 anos 07/08/05 07/08/06
55.Marcos Antonio Catharino Campos 161/05 01 ano 14/09/05 14/09/06
56.Marcos Rodrigues de Oliveira 168/05 Eliminado 03/09/05 **/**/**
57.Marcos Roberto do Nascimento 157/04 02 anos 28/07/04 28/07/06
58.Ordilei Santana da Silva 268/05 04 meses 16/11/05 16/03/06
59.Rogério de Souza 076/04 02 anos 23/05/04 23/05/06
60.Ronaldo Muraro Delanhese 013/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
61.Rony Perterson Guimarães 019/05 02 anos 06/04/05 06/04/07
62.Sidney Aparecido Vieira 173/04 02 anos 26/09/04 26/09/06
63.Silas Ribeiro 231/05 04 meses 05/10/05 05/04/06
64.Thiago Leandro M. de Oliveira 069/03 Eliminado 21/05/03 **/**/**
65.Valdeci Aparecido Rabelo 230/05 06 meses 05/10/05 05/04/06
66.Valdir Victoriano da Costa 207/05 06 meses 28/09/05 28/03/06
67.Wagner Ricardo Ribeiro 047/03 Eliminado 07/05/03 **/**/**
68.Wilson Prata Ribeiro 181/05 06 meses 21/09/05 21/03/06
69.Zenildo Martins dos Santos 001/05 01 ano 01/04/05 01/04/06
70.Zenildo Rodrigues da Silva 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**

Luís Carlos da Silva II
Secretário da Justiça Desportiva
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PORTARIA n.º 017

JOÃO PAULO CORRÊA, Secretário de Transportes e Defesa
Social – SETDS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,  considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503
de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro e,
considerando ainda, o disposto no Decreto n.º 11.880, de 15 de
dezembro de 1999,  DESIGNA, os integrantes da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo – lotados na 3.ª Companhia de
Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme “OFÍCIO n.º
7BPMI – 052/300/05”, do mês de dezembro de 2005, alteran-

 FUNSERV

do o contido na Portaria n.º 016/05 editada com base no ofício
051/300/05” como Agente de Trânsito, considerando-se para
todos os efeitos a inclusão do seguinte policial: Nivaldo Muniz
de Andrade, e exclusão de Roberto Alves de Camargo, Luiz
Alberto Ribeiro, José Alves dos Santos, Carlos Alberto Galvão
de Moraes, Wellington Alexandre Léo, Márcio Ferreira da
Silva e Adilson Leme Braga.
Sorocaba, 22 de dezembro de 2005

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da Funserv
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MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da Funserv

 SEF �����������	��!�������
Sorocaba,  04 de janeiro de 2006
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de 1.997, e
com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1.997,
NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que tenham sede
no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB PSB ABRIGO 21/12/2005 5.250,00

BB PSE PESSOA DEFICIENTE 21/12/2005 17.100,00

BB PAB FIXO 22/12/2005 11.015,19

BB PSE IDOSO 23/12/2005 900,00

BB VIGILÂNCIA SANITÁRIA 26/12/2005 8.812,16

BB FUNDAN / FUNDEF 27/12/2005 312.376,62
29/12/2005 121.455,78

BB PSB JOVEM BOLSA 28/12/2005 4.582,50

BB PSB INFANCIA 29/12/2005 4.723,20

BB EPIDEMIOLOGIA 03/01/2006 18.266,20

BB PROT.INTEGR.À FAMÍLIA 03/01/2006 6.000,00

BB PSB AGENTE JOVEM 03/01/2006 2.291,25

BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 03/01/2006 248.336,69

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Sorocaba, 05 de Janeiro de 2005.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Sorocaba, 30 de Dezembro de 2005.

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 04 de Janeiro de 2006.

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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PORTARIA N° 222/2005
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
Compulsória, o Sr. Leandro Donato da Cruz, do
cargo de Pedreiro, lotado no Setor de Pavimentação, à
partir de 01 de Janeiro de 2.006.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à partir de
01 de janeiro de 2.006.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2005.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.857/2005-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to.
Contratada:- Caixa Econômica Federal.
Objeto:- Acordo de cooperação técnica para utiliza-
ção do PORTAL de COMPRAS CAIXA.
Data da assinatura:- 13/12/2005.
Prazo:- 60 (sessenta) meses.
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Extrato de contrato n° 017/05
Processo CPL n° 446/05
Modalidade: Convite n° 004/05
Objeto: Prestação de Serviços de Auditoria – Exercí-
cio 2005.
Data: até 28/02/06.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Martinelli Auditores.
Valor: R$ 57.000,00(cinqüenta e sete mil reais)
Assinatura: 20 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro

Extrato de contrato n° 001/06
Processo CPL n° 546/05
Modalidade: Inexigibilidade 005/05
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissio-
nais Especializados em Assessoria Jurídicas.
Data: 02/01/06 até 01/01/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada:  Schutzer e Alves de Souza Advogados.
Valor: R$ 60.000,00(sessenta mil reais).
Assinatura: 02 de janeiro de 2006
Sorocaba, 05 de janeiro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

PORTARIA N.º  001/2006

 (Dispõe sobre a publicação dos valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo o disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal e conforme a Instrução n.º 02,
Capítulo II, Seção I, Art. 51, XXVII, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publica os valores dos
subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos em 31 de dezembro de 2005:

Denominação do cargo Vencimento base NU Gratificação Remuneração
 Almoxarife I 807,11 807,11
Analista de Sistemas I 2.174,00 869,60 3.043,61
Assessor de Imprensa 2.781,83 1.112,73 3.894,56
Assessor Jurídico 2.781,83 1.112,73 3.894,56
Assessor Legislativo 3.404,87 1.361,95 4.766,82
Assistente de Comunicação 1.842,94 1.842,94
Assistente Parlamentar 1.690,92 676,37 2.367,29
Assistente Parlamentar I 1.690,92 676,37 2.367,29
Auxiliar de Serviços Gerais 552,76 552,76
Bibliotecário 1.735,03 1.735,03
Chefe de Cerimonial 1.255,00 941,25 2.196,26
Chefe de Gabinete 2.113,66 845,46 2.959,12
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Chefe Seção Assuntos Jurídicos 1.994,46 797,79 2.792,25
Chefe Seção de Compras 1.994,46 797,79 2.792,25
Chefe Seção de Contabilidade 1.994,46 797,79 2.792,25
Chefe Seção Expediente
 Legislativo 1.994,46 797,79 2.792,25
Chefe Seção de Informática 1.994,46 797,79 2.792,25
Chefe Seção de Recursos
Humanos 1.994,46 797,79 2.792,25
Chefe Seção de Protocolo e
Arquivo 1.994,46 498,62 2.493,08
Consultor Jurídico 5.078,21 2.031,28 7.109,50
Coordenador TV Legislativa 2.781,83 1.112,73 3.894,56
Contador II 1.941,91 776,76 2.718,67
Digitador 1.157,31 1.157,31
Diretor Divisão Assuntos Internos 3.404,86 1.361,95 4.766,81
Diretor de Divisão de Expediente 3.404,86 1.361,95 4.766,81
Diretor de Divisão de Finanças 3.404,86 1.361,95 4.766,81
Diretor Geral 5.078,21 2.031,28 7.109,50
Diretor de TV 1.892,33 1.892,33
Chefe do Serviço de Copa 1.261,55 630,78 1.892,33
Chefe do Serviço de Portaria 1.261,55 630,78 1.892,33
Chefe do Serviço de Transporte 1.261,55 630,78 1.892,33
Oficial Legislativo 1.157,31 1.157,31
Oficial de Manutenção 807,11 807,11
Operador de Áudio 1.157,31 1.157,31
Operador de Câmera 1.157,31 1.157,31
Operador de Máquina
 Reprográfica 807,11 807,11
Operador de Máster 1.157,31 1.157,31
Operador de Som 888,67 888,67
Protocolista/Arquivista 1.389,93 1.389,93
Repórter Fotográfico 1.157,31 1.157,31
Secretário da Presidência 1.255,00 627,50 1.882,51
Servente 552,76 552,76
Telefonista 807,11 807,11
Vigia 552,76 552,76
Vereador Subsídios  R$ 6.324,07
Presidente da Câmara Subsídios  R$ 7.321,40

Sorocaba, 02 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
 Presidente

PORTARIA N.º 002/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MICHEL RICARDO CAMARGO,
portador do RG nº 33.204.346-0 SSP/SP, para exer-
cer em caráter de substituição e de acordo com o dis-
posto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezem-
bro de 1991, o cargo em comissão de Assistente Par-
lamentar do Vereador Francisco de Jesus Perotti,
enquanto perdurarem as férias do Sr. Anderson de
Freitas Perotti, a partir de 02 de janeiro de 2006 (20
dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de
1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 003/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROBERTO CARLOS AMÊNDOLA,
portador do RG nº 19.511.938 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o dispos-
to no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro
de 1991, o cargo em comissão de Assistente Parla-
mentar I do Vereador Waldomiro Raimundo de
Freitas, enquanto perdurarem as férias do Sr  José
Augusto Godoy de Almeida Marins, a partir de 02 de
janeiro de 2006 (30 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de
1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação
Sorocaba, 02 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 004/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ DIVINO FERRAZ FILHO, por-
tador do RG nº 16.790.527-2 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto
no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de
1991, o cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, a partir de 02 de janeiro de 2006
e enquanto perdurarem as férias do Sr. Alessandro de
Castro Peixoto (30dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 02 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 005/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS EDUARDO FERREIRA, por-
tador do RG nº 32.560.935-4 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto
no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de
1991, o cargo de Assistente Parlamentar I do Verea-
dor Francisco França da Silva, enquanto perdurarem
as férias do Sr. Aparecido Luís de Souza, a partir de
04 de janeiro de 2006 (20 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela

Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 04 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 006/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. BRUNO RESTA NETO, portador do
RG nº 30.903.007-9 SSP/SP, para exercer em caráter
de substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Francisco Moko Yabiku, enquanto perdura-
rem as férias do Sr. Gerval Jonas, a partir de 05 de
janeiro de 2006 (20 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA 007/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS ROBERTO FURLANES, por-
tador do R.G. nº 5.851.517-3 SSP/SP, para exercer, a
partir de 02 de janeiro de 2006, o cargo em comissão
de Assessor Legislativo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 008/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ ANDERSON LOPES CAMARGO,
portador do RG nº 40.952.242-9 SSP/SP, para exercer
em caráter de substituição e de acordo com o disposto
no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de
1991, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Francisco de Jesus Perotti, enquanto perdura-
rem as férias da Sr.ª Ana Cláudia Castilho Paiva, a par-
tir de 05 de janeiro de 2006 (30 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 149/2005
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2005, a
Sr.ª GRACE DAYANE DIAS SOARES, portadora do RG nº
33.788.700-7 SSP/SP, do cargo em comissão de As-

sistente Parlamentar do Vereador Júlio César Ri-
beiro, para o qual foi nomeada através da Portaria nº
090/2005, de 14 de março de 2005.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 29 de dezembro de 2005.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 150/2005
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2005,
o Sr. CARLOS ROBERTO FURLANES, portador do RG
nº 5.851.517-3 SSP/SP, do cargo em comissão de As-
sistente Parlamentar do Vereador Moacir Luis Sil-
va de Oliveira, para o qual foi nomeado, em caráter
de substituição, através da Portaria nº 147/2005, de
14 de dezembro de 2005.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 29 de dezembro de 2005.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 151/2005
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2005,
o Sr. SILLAS CAVALCANTE, portador do RG nº
6.047.110 SSP/SP, do cargo em comissão de Asses-
sor Legislativo, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 086/2005, de 04 de março de 2005.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 29 de dezembro de 2005.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 152/2005
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2005,
o Sr. LUIZ TADEU LOURENCETTE, portador do RG nº
9.418.437 SSP/SP, do cargo em comissão de Assis-
tente Parlamentar, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 071/2005, de 16 de fevereiro de 2005.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 29 de dezembro de 2005.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA 153/2005
(Dispõe sobre a designação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARISA APARECIDA PIRES DA

SILVA, portadora do RG nº 18.668.237 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, a função
gratificada de Diretora de Divisão de Expediente,
enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Rosa Maria
Tosato, a partir de 02 de janeiro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 29 de dezembro de 2005.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (do-
micílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do
Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2006. Os carnês
serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal –
CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS
DE ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2006
A  Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domi-
cílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e
Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2006. Os carnês serão entregues de
forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respec-
tivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de
recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Mu-
nicípio de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo
aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na
Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva notifica-
ção. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V – A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo do Paço (Prefeitura), funcionando das
10:00 às 16:00 hs. (segunda a sexta-feira).

SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

 
C E P  D O  E N D E R E Ç O  D E  

E N T R E G A  P A R A  
C O R R R E S P O N D Ê N C IA  

( D O M IC ÍL IO  F IS C A L )  

 
Ú L T IM A  D A T A  P R E V IS T A  

P A R A  A  E N T R E G A  D O  
C A R N Ê  

I  –  V E N C IM E N T O  D A  
P A R C E L A  Ú N IC A  E  D A  1 ª  

P A R C E L A ;  e   
   I I  -  Ú L T IM A  D A T A  P A R A  

P R O T O C O L IZ A R  
IM P U G N A Ç Ã O  

1 8 0 1 0 - 0 0 0  a  1 8 0 1 0 - 3 6 2  2 5 /0 1 /2 0 0 6  1 5 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 1 3 - 0 0 0  a  1 8 0 1 5 - 8 3 0  2 6 /0 1 /2 0 0 6  1 6 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 1 6 - 0 0 0  a  1 8 0 2 0 - 7 0 0  2 7 /0 1 /2 0 0 6  1 7 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 2 1 - 0 0 0  a  1 8 0 2 6 - 2 5 0  3 0 /0 1 /2 0 0 6  2 0 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 3 0 - 0 0 0  a  1 8 0 3 1 - 6 9 0  3 1 /0 1 /2 0 0 6  2 1 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 3 5 - 0 0 0  a  1 8 0 3 5 - 6 0 0  0 1 /0 2 /2 0 0 6  2 2 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 4 0 - 0 0 0  a  1 8 0 4 3 - 1 5 0  0 2 /0 2 /2 0 0 6  2 3 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 4 4 - 0 0 0  a  1 8 0 4 7 - 8 2 0  0 3 /0 2 /2 0 0 6  2 4 /0 2 /2 0 0 6  
1 8 0 4 8 - 0 1 0  a  1 8 0 5 1 - 7 2 0  2 3 /0 2 /2 0 0 6  1 5 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 5 2 - 0 0 0  a  1 8 0 5 5 - 8 4 0  2 4 /0 2 /2 0 0 6  1 6 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 5 6 - 0 0 0  a  1 8 0 6 1 - 4 2 0  2 4 /0 2 /2 0 0 6  1 7 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 6 5 - 0 0 0  a  1 8 0 7 0 - 8 4 0  0 1 /0 3 /2 0 0 6  2 0 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 7 1 - 0 0 0  a  1 8 0 7 4 - 6 8 8  0 1 /0 3 /2 0 0 6  2 1 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 7 5 - 0 0 0  a  1 8 0 7 6 - 6 9 0  0 2 /0 3 /2 0 0 6  2 2 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 7 7 - 0 0 0  a  1 8 0 7 8 - 6 8 5  0 3 /0 3 /2 0 0 6  2 3 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 8 0 - 0 0 0  a  1 8 0 8 1 - 4 3 0  0 3 /0 3 /2 0 0 6  2 4 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 8 3 - 0 0 0  a  1 8 0 9 0 - 5 9 0  0 6 /0 3 /2 0 0 6  2 7 /0 3 /2 0 0 6  
1 8 0 9 5 - 0 0 0  a  1 8 0 9 9 - 9 9 9  0 7 /0 3 /2 0 0 6  2 8 /0 3 /2 0 0 6  

É d e n ,  C a ju r u ,  B r ig a d e i r o  T o b ia s  0 7 /0 3 /2 0 0 6  2 8 /0 3 /2 0 0 6  
F o r a  d o  M u n ic íp io  0 7 /0 3 /2 0 0 6  2 8 /0 3 /2 0 0 6  

 
C E P  D O  E N D E R E Ç O  D E  

E N T R E G A  P A R A  
C O R R R E S P O N D Ê N C IA  

(D O M IC ÍL IO  F IS C A L ) 

 
Ú L T IM A  D A T A  P R E V IS T A  

P A R A  A  E N T R E G A  D O  
C A R N Ê  

I –  V E N C IM E N T O  D A  
P A R C E L A  Ú N IC A  E  D A  1 ª 

P A R C E L A ; e   
   II  -  Ú L T IM A  D A T A  P A R A

P R O T O C O L IZ A R  
IM P U G N A Ç Ã O  

18010 -000  a  18 020 -700  20 /02 /20 06  14 /03 /20 06  
18021 -000  a  18 035 -600  21 /02 /20 06  15 /03 /20 06  
18040 -000  a  18 051 -720  22 /02 /20 06  16 /03 /20 06  
18052 -000  a  18 070 -840  23 /02 /20 06  17 /03 /20 06  
18071 -000  a  18 078 -685  24 /02 /20 06  20 /03 /2 006  
18080 -000  a  18 099 -999  02 /03 /20 06  21 /03 /20 06  

É den , C a ju ru , B rigadeiro  T ob ias  03 /03 /20 06  22 /03 /20 06  
P ro fiss ion a is  au tônom os   06 /03 /20 06  23 /03 /20 06  

F o ra  do  M un ic íp io  06 /03 /20 06  24 /03 /20 06  
T axis tas  au tôn om os  06 /03 /20 06  24 /03 /20 06  

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de
recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Mu-
nicípio de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo
aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na
Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva notifica-
ção. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V -  A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo  do Paço  (Prefeitura), funcionando das
10:00 ás 16:00 hs. (segunda a sexta-feira)

SECRETARIA DE FINANÇAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 ATOS DO PODER EXECUTIVO VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 06.01.2006 (6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.

As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

O C U P A Ç Ã O  N ÍV E L  E S C O L A R  E X P E R IÊ N C IA  
A C A B A D O R  D E  M Á R M O R E  –  pa ra  faze r 
aca bam en tos  de  ba lcões , esca das, 
so le ira s , la va tó rios , e tc  

E n s ino  F und am en ta l 36  / co m p ro vada  

*A L M O X A R IF E  –  com  expe riênc ia  na  á rea  
de  transpo rte  / te r conhec im en tos  em  
peças  de  ca m inhõ es / te r d ispon ib ilidad e  
de  ho rá rios  

E n s ino   M éd io  6  / com prova da  

A R M A D O R  D E  F E R R A G E N S  C O N S T R . 
C IV IL  –  pa ra  traba lha r na  cons trução  de  
p réd io  

E n s ino  F unda m e n ta l 12  / co m p ro vada  

A U X IL IA R  D E  C O N F E IT A R IA  –  
d ispon ib ilidade  pa ra  traba lha r no  p e ríod o  
no tu rno  / pa ra  tra ba lha r com  con fe ita ria  e  
tam bém  p a ra  faze r sa lgado s 

E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  

A U X IL IA R  D E  C O N F E IT A R IA  –  com  
expe riênc ia  em  co n fe ita ria  e  p repa ro  de  
sa lgado s / te r d ispon ib ilidad e  p a ra  
tra ba lha r n o  p e ríod o  n o tu rn o  

E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  

A U X IL IA R  D E  E X P E D IÇ Ã O  –  com  
expe riênc ia  em  tran spo rte  , em issão  d e  
C T R C  e  ro tinas  ge ra is  d e  e xped ição  

E n s ino  M éd io  6  / com provad a  

C A L D E IR E IR O  E n s ino  F unda m e n ta l 12  / co m p ro vada  
*C A S E IR O  (C A S A L ) –  com  
d ispon ib ilidade  d e  h o rá rios   

E n s ino  F unda m e n ta l 12  / co m p ro vada  

 C H E F E  D E  C O Z IN H A  –  com  exp e riênc ia  
de  a  la  ca rte , m o lhos , m assa s , ca rnes , 
pe ixes , sob rem esas, r iso tos  e  p e tiscos  / te r 
tra ba lhado  co m  lide ra nça  de  e qu ip es  / te r 
d ispon ib ilidade  de  ho rá rio s  / te r ve ícu lo  
p róp rio  

E n s ino  M éd io  36  / co m p ro vada  

*C O S T U R E IR A  D E  M Á Q . 2  A G U L H A S  –  
com  expe riênc ia  em  m a lha  ou  linge rie  

E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  

*C O S T U R E IR A  D E  M Á Q . G A L O N E IR A  –  
com  expe riênc ia  em  m a lha  ou  linge rie  

E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  

*C O S T U R E IR A  D E  M Á Q . R E T A  –  com  
expe riênc ia  em  m a lha  ou  ling e rie  

E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  

*D E S E N H IS T A  IN D U S T R IA L  –  com  cu rso  
técn ico  na  á rea  / con hec im e n to  em  
A u tocad  

E ns ino  M éd io  24  / co m p ro vada  

*E L E T R IC IS T A  D E  M A N U T E N Ç Ã O  –  com  
expe riênc ia  em  m anu tençã o  p red ia l / com  
cu rso  de  e lé trica   

E n s ino  F unda m e n ta l 24  / co m p ro vada  

*E L E T R IC IS T A  IN D U S T R IA L  E n s ino  M éd io  12  / co m p ro vada  
E M P R E G A D A  D O M É S T IC A  –  necessá rio  
se r m o rad o ra  d e  A raço iaba  da  S e rra  / 
ap rese n ta r ca rta  de  re fe rên c ia  

E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  

E N C A R R E G A D A  D E  C O N F E C Ç Ã O  E n s ino  F unda m e n ta l 24  / co m p ro vada  
E N G E N H E IR O (A ) A G R Ô N O M O (A ) 
recém  fo rm ado  e /ou  u ltim o  ano  

S u pe rio r C om p le to   

*F E IT O R  D E  O B R A S  –  expe riênc ia  em  
rede  ló g ica , te le fon ia  e  m a nu tenção  p red ia l 

E n s ino  F unda m e n ta l 24  / co m p ro vada  

F O R N E IR O  E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  
IM P R E S S O R  S E R IG R Á F IC O   E n s ino  M éd io  12  / co m p ro vada  
IN S T R U T O R  D E  IN F O R M Á T IC A  –  com  
fo rm a ção  supe rio r em  T ecn o lo g ia  

S u pe rio r C om p le to   6  / com prova da  

*M E C Â N IC O  À  D IE S E L  (M O T O R E S ) –  
necessá rio  te r expe riênc ia  e m  m ecân ica  
de  ôn ibus  e  cam inhões 

E n s ino  F unda m e n ta l 24  / co m p ro vada  

*M E C Â N IC O  D E  A R  C O N D IC IO N A D O  –  
necessá rio  te r exp e riên c ia  com  
m anu tenção  p re d ia l / com  cu rso  de  a r 
con d ic ion ado  e  re fr ige ração  

E n s ino  F unda m e n ta l 24  / co m p ro vada  

M E C Â N IC O  D E  M A Q U IN A S  –  b a la nças  
com erc ia is  e  m aqu inas / te r C N H  

E n s ino  F unda m e n ta l 12  / co m p ro vada  

M E C A N IC O  D E  M O T O C IC L E T A S  –  com  
expe riênc ia  em  m ecâ n ica  d e  m o tos  

E n s ino  M éd io  12  / co m p ro vada  

M O N T A D O R  D E  P A IN É IS  E L É T R IC O S  E n s ino  F unda m e n ta l 36  / co m p ro vada  
N U T R IC IO N IS T A  –  com  e xpe riê nc ia  em  
res tau ran te  ind us tria l, cus tos , p rodu ção , 
e labo raçã o  de  ca rdáp ios  / 

S u pe rio r C om p le to  24  / co m p ro vada  

*O V E R L O Q U IS T A  –  te r trab a lh ado  com  
m a lh a  ou  linge rie  

  

*P IZ Z A IO L O  E n s ino  F unda m e n ta l 24  / co m p ro vada  
*P O L ID O R  D E  G R A N IT O  E n s ino  F unda m e n ta l 6  / com prova da  
*S E R R A L H E IR O  IN D U S T R IA L - com  
expe riênc ia  em  traçag em  de  ca lde ira ria   

E n s ino  F unda m e n ta l 18  / co m p ro vada  

*S O L D A D O R  E L E T R Ô N IC O  –  com  
expe riênc ia  em  so ld a  e le trôn ica  e  cu rso  n a  
á rea  

E n s ino  M éd io  24  / co m p ro vada  

*S O L D A D O R  E M  G E R A L   E n s ino  F unda m e n ta l 12  / co m p ro vada  
S O L D A D O R  M IG  E n s ino  M éd io  48  / co m p ro vada  
*T É C N IC O  E M  M O T O R E S  E L É T R IC O S  E n s ino  M éd io  24  / co m p ro vada  
*T O R N E IR O  M E C Â N IC O  –  com  
expe riênc ia  com provad a  

E n s ino  M éd io  12  / co m p ro vada  

V E N D E D O R (A ) D E  C O N S Ó R C IO S  E n s ino  M éd io  24  / co m p ro vada  
V E N D E D O R (A ) IN T E R N O (A ) –  com  
expe riênc ia  no  ram o  de  vend as de  m o tos  / 
te r C N H  d e  m o to  

E n s ino  M éd io  12  / co m p ro vada  

 


